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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPA DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Pref. Hugolino Andrade, 433 – Fone: (55) 3968-1014

	CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 004/2013
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR



A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, torna público para ciência dos interessados, que realizará a CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 004/2012, para aquisição de gêneros alimentícios produzidos por AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL ORGANIZADOS EM GRUPO FORMAL, destinada ao preparo das refeições oferecidas aos alunos das escolas municipais. Em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, resolução CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, e demais normas que regem a matéria, no que couber.
1. DO OBJETO

1.1 O objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2012 é a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios produzidos por AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL ORGANIZADOS EM GRUPO FORMAL, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar do Município de Sant’Ana do Livramento, durante o exercício de 2013, na forma, condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus Anexos, conforme especificação dos gêneros alimentícios – Anexo I, em observância ao disposto no § 4º do art. 23 da Resolução CD/FNDE nº 38/2009. A aquisição visa atender ao Programa de Alimentação Escolar do município de Sant’Ana do Livramento/RS e destina-se ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de ensino.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do processo de seleção Empreendedores Familiares Rurais, agricultores familiares ou suas organizações, assim entendidos:

2.1.1 Os produtores rurais familiar de gêneros alimentícios, estabelecidos em Grupos Formais (pessoa jurídica – Cooperativas ou Associações) priorizando as organizações do município na abertura dos envelopes;

2.1.2 Caso os grupos formais deste município não satisfaçam as normas e exigências deste edital, de acordo com análise feita ou não atendam a totalidade do objeto, serão abertos os envelopes das organizações regionais, estaduais e ou nacionais sucessivamente;

2.2 Para participação desta Chamada Pública, o representante legal do grupo formal deverá apresentar os documentos de habilitação e seu Projeto de Venda em envelopes lacrados, não transparente, devidamente identificado de acordo com as exigências deste edital, no dia e horário constante no item 3 deste edital.
3. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
3.1 Para participar da CHAMADA PÚBLICA nº 004/2013, o GRUPO FORMAL DE  AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL deverá apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROJETO DE VENDA, às 09:00 do dia 25 de julho,  na Secretaria Municipal da Fazenda, rua Hugolino Andrade, 433, observadas todas as condições e anexos.
4. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 004/2013 correrão à conta dos recursos provenientes do Orçamento do Município, previstos na Lei Orçamentária Anual e repassados pelo FNDE, mediante a seguinte dotação orçamentária: 05.01.12.361.0024.4030.339030.0000 CR 205 – RECURSO 0001-Livre; 05.04.12.361.0025.4030.339030.0000 CR 402 – RECURSO 1016 – PNAE; 05.01.12.365.0024.4031.339030.0000 CR 207 – RECURSO 0001 – Livre; 05.04.12.365.0025.4057.339030.0000 CR 430 – RECURSO 1016 – PNAE; 05.04.12.365.0025.4058.339030.0000 CR 433 – RECURSO 1016 PNAE; 05.04.12.361.0025.4404.339030.0000  CR 42551 – RECURSO 1179 QUILOMBOLAS; 05.04.12.361.0025.4407.339030.0000 CR 43135 CR 43135 RECURSO 1163 EJA; 05.04.12.361.0025.4419.339030.0000 CR 43472 – RECURSO 1016 PNAE
5. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Deverá ser entregue à COMISSÃO JULGADORA, por um representante legal do GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL, no dia, hora e local mencionados no item 3, envelope distinto, lacrado, não transparente, assim identificado (como sugestão):

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE GRUPO FORMAL

PROPONENTE

(Denominação da empresa)

5.2 No envelope nº 01 deverá conter, autenticados, os DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO DE GRUPO FORMAL, sob pena de inabilitação,  os documentos abaixo relacionados;
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b. Cópia da Declaração de  Aptidão ao PRONAF – DAP JURÍDICA válida,para associações e cooperativas;

c. Cópia das  Certidões de Regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, Dívida Ativa da União e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante.
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associação. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

f. Declaração de que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII, art. 7º da CF/88;
g. Declaração de idoneidade;

h. Declaração de que tem pleno conhecimento deste edital, aceitando todas as condições estabelecidas no mesmo;

i. Prova de Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal, de acordo com o produto ofertado.
6. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDA

6.1 Deverá ser entregue à COMISSÃO JULGADORA, por um representante legal do GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL, no dia, hora e local mencionados no item 3, envelope distinto, lacrado, não transparente, assim identificado (como sugestão):

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013
ENVELOPE Nº 02 – Projeto de venda de grupo formal

PROPONENTE

(Denominação da empresa)

6.2 No envelope 2, deverá conter o PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, elaborado conforme anexo V da Resolução nº 38 do FNDE, de 16/07/2009, e com as seguintes condições:

a. Conter a identificação do GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL, datado e assinado pelo representante legal da organização;

b. Haver discriminação completa do(s) gênero(s) alimentício(s) cotado(s)  e especificado(s) no edital, por Agricultor e Empreendedor de Base Familiar Rural, respeitando o limite individual por DAP/ano estabelecido em Lei;

c. Conter preço unitário e total de cada item, em moeda nacional do Brasil com até duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). Poderá ser cotado quantidade parcial por item, de acordo com a disponibilidade de fornecimento do GRUPO FORMAL, desde que seja informado em lista anexada ao PROJETO DE VENDA, quais as Instituições Educacionais elencadas no ANEXO VI que serão atendidas ;

d. Conter, para cada item cotado, a indicação de marca e/ou procedência (endereço do local de produção para vistoria ou fiscalização, caso necessário);

e. Apresentar, no PROJETO DE VENDA DE GRUPO FORMAL, o valor total correspondente à somatória do valor individual de venda por DAP/ano de cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural organizado em pessoa jurídica participante da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013; 
f. Apresentar declaração de compromisso limite DAP/ANO – Anexo VIII do edital;

g. Apresentar declaração condições de entrega – Anexo IX do edital.

h. Estar incluída as despesas de frete, logística de distribuição, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, quando for o caso, e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013; 
7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

7.1 As amostras dos produtos deverão ser entregues na Secretaria de Educação, rua Andradas, nº 660, 2º andar, Sant’Ana do Livramento, RS,até o terceiro dia que anteceder a data marcada para recebimento dos envelopes, até o horário das 12 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos;

7.1.1 As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor e a especificação do produto;

7.1.2 A não apresentação da amostra ou a apresentação da amostra em desacordo com as exigências deste edital implicará na desclassificação do item e/ou da amostra;

7.1.3 As amostras serão analisadas pela Secretaria Municipal de Educação, que observará como critério de avaliação, além das especificações descritas para cada gênero alimentício, os seguintes critérios:

a) Quanto à embalagem: lacre, resistências, identificação do produto (rótulo), prazo de validade, peso e rótulo de composição nutricional;

b) Quanto ao produto (preservando as características naturais): aparência, consistência, sabor característico, odor, textura, rendimento, cozimento e diluição.

7.2 A análise ficará  a cargo de profissional da área de nutrição e de fiscal sanitário, indicados pela Secretaria de Educação,  que emitirão seus pareceres em laudo devidamente assinado e identificado

8. DA AVALIAÇÃO DO PROJETO DE VENDA

8.1 O GRUPO FORMAL que apresentar todos os documentos exigidos na fase de habilitação terá seu Projeto de Venda avaliado pela COMISSÃO JULGADORA desde que os preços apresentados sejam compatíveis com os preços de referência fornecidos pela Secretaria de Educação, dando-se prioridade à ordem de localização do GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL definida a seguir:

a. GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL com sede no município de Sant’Ana do Livramento/RS;

b. GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL, da região;

c. GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL, do Estado.
8.2 Não havendo cotação total dos itens estabelecidos por um mesmo GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL, a Comissão Julgadora poderá selecionar PROJETO(s) DE VENDA até a complementação das quantidades totais estabelecidas nos Anexos  da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013.

8.3 Após a avaliação dos PROJETOS DE VENDA, a Comissão Julgadora  divulgará o resultado da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013 nos murais de informações ao público na Prefeitura Municipal,  bem como  comunicado aos participantes.
9. DA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
10. 9.1 Na definição do(s) preço(s) para aquisição dos gêneros alimentícios do GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL será considerado como PREÇO DE REFERÊNCIA, conforme disposto no inciso II do art. 23 da Resolução CD/FNDE nº 38/2009, a média de preços apurada em orçamento oficial realizado pela Secretaria de Educação do município.
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 Qualquer GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL poderá manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial. A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
11. DO CONTRATO E ASSINATURA
11.1 Após a homologação do resultado da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013, o GRUPO FORMAL será convocado pela Prefeitura Municipal para assinatura do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – (Minuta do contrato em anexo). 
11.1.1 O CONTRATO será celebrado entre a Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento/RS  e o representante legal do GRUPO FORMAL, que será convocado para sua assinatura, respeitando o prazo máximo de 05 (cinco) dias após a convocação, sob pena de recair o direito à contratação.
12. DA VIGÊNCIA
12.1  O CONTRATO terá vigência até 31/12/2013 a partir da sua assinatura, podendo ser aditado, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as condições estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013.
13. DA RESCISÃO
13.1 O CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. Por acordo entre a Prefeitura Municipal e o(s) representante(s) legal(is) do GRUPO FORMAL, desde que ouvidos os representados; 

b. Pela inobservância de quaisquer condições estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013; 

c. Quaisquer dos motivos previstos em Lei. 
14. DOS PRAZOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS NAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS  (CRONOGRAMA DE ENTREGA) 

14.1 O CRONOGRAMA DE ENTREGA será disponibilizado, pela Secretaria de Educação, após a assinatura do CONTRATO,  com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data prevista para iniciar a distribuição. A “Ordem” para início da distribuição dos produtos ficará a cargo da Secretaria de Educação, que expedirá documento para tal fim.  O CRONOGRAMA DE ENTREGA poderá sofrer ajustes e modificações ao longo do ano pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o que será devidamente informado ao GRUPO FORMAL com a devida antecedência
      15. AS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS NAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
15.1 A entrega dos gêneros alimentícios nas Instituições Educacionais  obedecerá às seguintes condições:

a. a entrega dos gêneros perecíveis e semiperecíveis será realizada diretamente nos endereços das Instituições Educacionais listadas no ANEXO VI, de acordo com as especificações do edital e com as  quantidades determinadas no Projeto de Venda. 
b. as verduras e legumes deverão ser frescos e de boa qualidade, com tamanho médio padronizado, e conforme as especificações do edital . Deverão, ainda, estar acondicionados em caixas plásticas higienizadas ou embalagens próprias (sacos plásticos transparentes, ráfia etc.) e embalados separadamente por Instituição Educacional (escola ensino fundamental/escola ensino infantil) e de acordo com a quantidade individual definida no edital. 

c. todos os produtos deverão estar isentos de substâncias terrosas, sem sujicidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens, sem umidade externa anormal, isentos de odor e sabor estranhos, isentos de enfermidades, e não deverão estar danificados por lesões que afetem a sua aparência e utilização; 

d. o transporte dos produtos resfriados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou refrigerados, ou, ainda, em veículos comuns, desde que sejam utilizados recipientes isotérmicos no transporte. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6ºC e 10ºC até o momento do recebimento na Instituição Educacional; 

e. qualquer que seja o veículo, este deve ser equipado com estrados plásticos. Não será permitido o contato direto dos recipientes isotérmicos, dos recipientes de plástico ou embalagens de produto com o piso do veículo; 

f. em caso de transporte em veículos isotérmicos, as embalagens dos produtos deverão estar acondicionadas em caixas plásticas higienizadas, em caixas de isopor ou material próprio; 

g. não será permitido, em hipótese alguma, o transporte de produtos em caixas de madeira; e 

h. a higienização e desinfecção dos veículos devem ser feitas a cada troca de turno, diariamente ou sempre que necessário. 
 16.  DO CONTROLE DE QUALIDADE E SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO (PERÍODO DE ENTREGA) 
16.1 À Instituição Educacional cabe o direito de recusar o recebimento do(s) produto(s) quando este(s) não se encontrar(em) dentro das condições estabelecidas no edital de chamada pública.

16.1.1 As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do produto, dentro do prazo de validade, ficarão por conta do GRUPO FORMAL, que deverá recolher e substituir os produtos nos locais indicados pela Prefeitura Municipal/Secretaria de Educação,  no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da correspondência enviada pela Secretaria de Educação.
17.  DO TERMO DE RECEBIMENTO DE ENTREGA
17.1 A entrega dos gêneros alimentícios nas Instituições Educacionais prescinde da aceitação e recebimento dos produtos observando-se as condições estabelecidas  mediante preenchimento do TERMO DE RECEBIMENTO – ANEXO X, a ser confeccionado pelo GRUPO FORMAL de forma padronizada com a sua logomarca; preenchido em 03 (três) vias, sendo a primeira via da Secretaria de Educação; a segunda via do GRUPO FORMAL e a terceira via do Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural. 

17.1.1 Só será(ão) aceito(s) pela Secretaria de Educação Termo(s) de Recebimento sem rasuras, assinado e carimbado (com o número de matrícula) do Diretor ou Vice-Diretor ou Supervisor Administrativo ou Supervisor Pedagógico ou Secretário Escolar, cabendo à Instituição Educacional o direito de conferir a qualidade e a quantidade do(s) produto(s) e alterar a informação discriminada quando houver divergência, com a rubrica do responsável pelo recebimento no item corrigido. 
18. DAS PENALIDADES
18.1 Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula ou pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a Prefeitura Municipal aplicará ao GRUPO FORMAL contratado as seguintes penalidades, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia:

a. advertência, que será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade cometida pelo GRUPO FORMAL contratado acarrete conseqüências de pequena monta; 

b. multa de 0,2 % (dois décimos de percentual) por dia de atraso na entrega, limitada esta ao fornecimento não efetuado até o máximo de 05 (cinco) dias da data estabelecida para entrega, após o qual será considerado inexecução parcial do contrato. É vedado acumular 02 (duas) ou mais entregas de produtos perecíveis e semiperecíveis em um mesmo período, a não ser por solicitação expressa da Secretaria de Educação. O valor da multa será deduzido do documento fiscal a ser pago. 

c. multa de 5% (cinco por cento) aplicada ao valor do documento fiscal referente a cada etapa de entrega, no caso de inexecução parcial do contrato. O valor da multa será deduzido do documento fiscal a ser pago; e 

d. impedimento do GRUPO FORMAL contratado de licitar e contratar com o Governo do Município de  Sant’ Ana do Livramento/RS  pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013 e no CONTRATO quando: retardar a assinatura/celebração do CONTRATO após sua convocação; deixar de entregar ou apresentar documentação ou de retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; fraudar na execução do CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo; e cometer fraude fiscal. 
19. DAS RESPONSABILIDADES DO(S) CONTRATADO(S) – GRUPO FORMAL
19.1 O GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL que aderir à CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013, está ciente de todas as exigências legais especificadas para a alimentação escolar das Instituições Educacionais elencadas no ANEXO VI, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades aplicáveis da legislação administrativa, civil e penal. 
20. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
20.1 A Prefeitura Municipal, em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular, poderá realizar as seguintes ações quanto ao CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR:

a. modificá-lo unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural e suas Organizações; 

b. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos de infração contratual ou inaptidão dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural e suas Organizações; 

c. fiscalizá-lo quanto a sua execução por meio dos servidores (executores internos) designados para este fim; e 

d. aplicar sanções aos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural e suas Organizações, motivadas pela inexecução parcial ou total do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
21. DO PAGAMENTO
21.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal  até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal correspondente emitido pelo GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL. O documento fiscal deverá ser apresentado à Secretaria de Educação  juntamente com o(s) respectivo(s) TERMO(S) DE RECEBIMENTO – ANEXO X, devidamente assinado(s) pelos responsáveis com o atesto de recebimento dos produtos, imediatamente após a conclusão de entrega de cada etapa. 

21.1.1 Não será efetuado nenhum pagamento ao GRUPO FORMAL enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.1.2 A Prefeitura Municipal se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de pagamento a ser efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que integre o GRUPO FORMAL participante da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013. Cabe ao GRUPO FORMAL como organização representativa realizar o devido repasse de recursos no valor correspondente ao estabelecido no PROJETO DE VENDA definido no ANEXO VII.
22. DOS FATOS SUPERVENIENTES 

22.1 Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes a sua publicação e que possam vir a prejudicar o processo, ou por determinação legal ou judicial, e/ou, ainda, por decisão da Prefeitura Municipal, poderá ocorrer o adiamento dos prazos estabelecidos ou a revogação/modificação, no todo ou em parte, da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013.
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 A participação de qualquer GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013 implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos.

23.2 As propostas do GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL desclassificadas  serão devolvidos mediante RECIBO ao seu representante legal.

23.3 Caso haja motivação, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 21 da Resolução CD/FNDE nº 38/2009, os gêneros alimentícios a serem entregues nas Instituições Educacionais listadas no ANEXO VI, podem ser substituídos mediante aceite da Secretaria de Educação com a devida comprovação do PREÇOS DE REFERÊNCIA e obediência ao valor nutricional do produto substituído e seu substituto na composição dos cardápios estabelecidos pela Secretaria de Educação. 

23.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes à CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013 deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda, setor de Licitações e Contratos , rua Hugolino Andrade, 433, centro, Sant’Ana do Livramento, RS, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do Protocolo Geral da Prefeitura,  cabendo à Comissão Julgadora  definir sobre a petição.

23.5  Maiores informações  e edital serão fornecidas na Secretaria Municipal da Fazenda – Comissão de Chamada Pública -  sito na rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 ou pelo telefone: (55) 3968-1014 ou ainda: site: www.santanadolivramento,rs.gov.br , link Licitações/ Prefeitura Municipal, e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br.

Sant’Ana do Livramento,  05 de julho de 2013.

GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito municipal

	Este edital de chamada pública encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

Em: __/___/___
_______________


ANEXO I - 
RELAÇÃO  HORTIFRUITIGRANJEIROS

	
	
	
	
	QUANTIDADES
	

	Item
	Unid.
	Discriminação
	Valor unitário
	Fundam.
	Mais Educação
	Eja
	Quilomb
	Pre-Escola
	Creche
	Conv.Entid.Ed.Inf
	Quant. TOTAL
	Valor TOTAL-R$

	 
	 
	 
	 
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	 
	 

	1
	kg
	Abacate- Jan Jun 4
	 R$        1,67 
	65
	 R$           108,32 
	22
	 R$              36,87 
	7
	 R$             11,52 
	4
	 R$           6,91 
	19
	 R$           32,26 
	17
	 R$            27,66 
	4
	 R$            6,91 
	138
	 R$                    230,46 

	2
	Unid.
	Abacaxi médio 1000
	 R$        2,00 
	599
	 R$         1.197,56 
	204
	 R$            407,68 
	64
	 R$           127,40 
	38
	 R$         76,44 
	178
	 R$         356,72 
	153
	 R$          305,76 
	38
	 R$          76,44 
	1.274
	 R$                 2.548,00 

	3
	kg
	Abóbora cabutiá
	 R$        1,30 
	1.036
	 R$         1.347,26 
	353
	 R$            458,64 
	110
	 R$           143,33 
	66
	 R$         86,00 
	309
	 R$         401,31 
	265
	 R$          343,98 
	66
	 R$          86,00 
	2.205
	 R$                 2.866,50 

	4
	kg
	Abobrinha  de Tronco- Dez Mar-2
	 R$        2,48 
	57
	 R$           141,04 
	19
	 R$              48,01 
	6
	 R$             15,00 
	4
	 R$           9,00 
	17
	 R$           42,01 
	15
	 R$            36,01 
	4
	 R$            9,00 
	121
	 R$                    300,08 

	5
	kg
	Abob. Italiana -Jan-Jul 5
	 R$        1,20 
	90
	 R$           108,29 
	31
	 R$              36,86 
	10
	 R$             11,52 
	6
	 R$           6,91 
	27
	 R$           32,26 
	23
	 R$            27,65 
	6
	 R$            6,91 
	192
	 R$                    230,40 

	6
	At
	Acelga 400
	 R$        1,20 
	385
	 R$           461,92 
	131
	 R$            157,25 
	41
	 R$             49,14 
	25
	 R$         29,48 
	115
	 R$         137,59 
	98
	 R$          117,94 
	25
	 R$          29,48 
	819
	 R$                    982,80 

	7
	kg
	Aipim -Mar-Jul-5
	 R$        1,00 
	117
	 R$           116,56 
	40
	 R$              39,68 
	12
	 R$             12,40 
	7
	 R$           7,44 
	35
	 R$           34,72 
	30
	 R$            29,76 
	7
	 R$            7,44 
	248
	 R$                    248,00 

	8
	Pe
	Alface (300g/pé)
	 R$        0,70 
	671
	 R$           469,81 
	228
	 R$            159,94 
	71
	 R$             49,98 
	43
	 R$         29,99 
	200
	 R$         139,94 
	171
	 R$          119,95 
	43
	 R$          29,99 
	1.428
	 R$                    999,60 

	9
	kg
	Alho 
	 R$     10,50 
	45
	 R$           468,83 
	15
	 R$            159,60 
	5
	 R$             49,88 
	3
	 R$         29,93 
	13
	 R$         139,65 
	11
	 R$          119,70 
	3
	 R$          29,93 
	95
	 R$                    997,50 

	10
	kg
	Ameixa-Dez 1
	 R$        4,67 
	80
	 R$           373,13 
	27
	 R$            127,02 
	9
	 R$             39,70 
	5
	 R$         23,82 
	24
	 R$         111,15 
	20
	 R$            95,27 
	5
	 R$          23,82 
	170
	 R$                    793,90 

	11
	kg
	Banana Prata
	 R$        1,20 
	2.125
	 R$         2.550,41 
	724
	 R$            868,22 
	226
	 R$           271,32 
	136
	 R$        162,79 
	633
	 R$         759,70 
	543
	 R$          651,17 
	136
	 R$        162,79 
	4.522
	 R$                 5.426,40 

	12
	kg
	Batata Doce Rosa
	 R$        1,18 
	415
	 R$           489,16 
	141
	 R$            166,52 
	44
	 R$             52,04 
	26
	 R$         31,22 
	123
	 R$         145,71 
	106
	 R$          124,89 
	26
	 R$          31,22 
	882
	 R$                 1.040,76 

	13
	kg
	Batata inglesa de 1ª
	 R$        1,90 
	1.556
	 R$         2.956,72 
	530
	 R$         1.006,54 
	166
	 R$           314,55 
	99
	 R$        188,73 
	464
	 R$         880,73 
	397
	 R$          754,91 
	99
	 R$        188,73 
	3.311
	 R$                 6.290,90 

	14
	kg
	Bergamota -Abr-Set- 6
	 R$        0,97 
	689
	 R$           668,35 
	235
	 R$            227,52 
	73
	 R$             71,10 
	44
	 R$         42,66 
	205
	 R$         199,08 
	176
	 R$          170,64 
	44
	 R$          42,66 
	1.466
	 R$                 1.422,02 

	15
	kg
	Berinjela
	 R$        2,74 
	286
	 R$           784,27 
	97
	 R$            266,99 
	30
	 R$             83,43 
	18
	 R$         50,06 
	85
	 R$         233,61 
	73
	 R$          200,24 
	18
	 R$          50,06 
	609
	 R$                 1.668,66 

	16
	At
	Beterraba -1000
	 R$        2,70 
	306
	 R$           826,12 
	104
	 R$            281,23 
	33
	 R$             87,89 
	20
	 R$         52,73 
	91
	 R$         246,08 
	78
	 R$          210,92 
	20
	 R$          52,73 
	651
	 R$                 1.757,70 

	17
	Unid.
	Brócolis 400
	 R$        2,47 
	316
	 R$           780,12 
	108
	 R$            265,57 
	34
	 R$             82,99 
	20
	 R$         49,80 
	94
	 R$         232,38 
	81
	 R$          199,18 
	20
	 R$          49,80 
	672
	 R$                 1.659,84 

	18
	kg
	Caqui-Mar-Abr-2
	 R$        1,95 
	0
	 R$                  -   
	0
	 R$                   -   
	0
	 R$                  -   
	0
	 R$              -   
	0
	 R$                -   
	0
	 R$                 -   
	0
	 R$               -   
	0
	 R$                           -   

	19
	kg
	Cebola 
	 R$        2,58 
	908
	 R$         2.342,74 
	309
	 R$            797,53 
	97
	 R$           249,23 
	58
	 R$        149,54 
	270
	 R$         697,84 
	232
	 R$          598,15 
	58
	 R$        149,54 
	1.932
	 R$                 4.984,56 

	20
	At
	Cebolinha 80 
	 R$        0,50 
	559
	 R$           279,65 
	190
	 R$              95,20 
	60
	 R$             29,75 
	36
	 R$         17,85 
	167
	 R$           83,30 
	143
	 R$            71,40 
	36
	 R$          17,85 
	1.190
	 R$                    595,00 

	21
	kg
	Cenoura 
	 R$        1,10 
	882
	 R$           969,89 
	300
	 R$            330,18 
	94
	 R$           103,18 
	56
	 R$         61,91 
	263
	 R$         288,90 
	225
	 R$          247,63 
	56
	 R$          61,91 
	1.876
	 R$                 2.063,60 

	22
	kg
	Chuchu Fev-Jul 5
	 R$        0,90 
	117
	 R$           104,90 
	40
	 R$              35,71 
	12
	 R$             11,16 
	7
	 R$           6,70 
	35
	 R$           31,25 
	30
	 R$            26,78 
	7
	 R$            6,70 
	248
	 R$                    223,20 

	23
	Unid.
	Couve chinesa -1400
	 R$        2,04 
	286
	 R$           583,91 
	97
	 R$            198,78 
	30
	 R$             62,12 
	18
	 R$         37,27 
	85
	 R$         173,93 
	73
	 R$          149,08 
	18
	 R$          37,27 
	609
	 R$                 1.242,36 

	24
	Unid.
	Couve flor 800
	 R$        2,30 
	352
	 R$           809,67 
	120
	 R$            275,63 
	37
	 R$             86,14 
	22
	 R$         51,68 
	105
	 R$         241,18 
	90
	 R$          206,72 
	22
	 R$          51,68 
	749
	 R$                 1.722,70 

	25
	At
	Couve manteiga -250
	 R$        0,97 
	342
	 R$           331,90 
	116
	 R$            112,99 
	36
	 R$             35,31 
	22
	 R$         21,18 
	102
	 R$           98,86 
	87
	 R$            84,74 
	22
	 R$          21,18 
	728
	 R$                    706,16 

	26
	At
	Couve verde-300
	 R$        0,80 
	605
	 R$           484,29 
	206
	 R$            164,86 
	64
	 R$             51,52 
	39
	 R$         30,91 
	180
	 R$         144,26 
	155
	 R$          123,65 
	39
	 R$          30,91 
	1.288
	 R$                 1.030,40 

	27
	At
	Espinafre 500
	 R$        1,35 
	299
	 R$           404,18 
	102
	 R$            137,59 
	32
	 R$             43,00 
	19
	 R$         25,80 
	89
	 R$         120,39 
	76
	 R$          103,19 
	19
	 R$          25,80 
	637
	 R$                    859,95 

	28
	kg
	Figo -Jan-Mar 1
	 R$        2,68 
	0
	 R$                  -   
	0
	 R$                   -   
	0
	 R$                  -   
	0
	 R$              -   
	0
	 R$                -   
	0
	 R$                 -   
	0
	 R$               -   
	0
	 R$                           -   

	29
	kg
	Laranja Suco de 1ª
	 R$        0,87 
	1.300
	 R$         1.130,61 
	442
	 R$            384,89 
	138
	 R$           120,28 
	83
	 R$         72,17 
	387
	 R$         336,78 
	332
	 R$          288,67 
	83
	 R$          72,17 
	2.765
	 R$                 2.405,55 

	30
	kg
	Laranja  de Mesa-Mai-Jul-3
	 R$        2,20 
	176
	 R$           386,72 
	60
	 R$            131,65 
	19
	 R$             41,14 
	11
	 R$         24,68 
	52
	 R$         115,19 
	45
	 R$            98,74 
	11
	 R$          24,68 
	374
	 R$                    822,80 

	31
	kg
	Limão Fev Ago 6
	 R$        1,50 
	160
	 R$           240,41 
	55
	 R$              81,84 
	17
	 R$             25,58 
	10
	 R$         15,35 
	48
	 R$           71,61 
	41
	 R$            61,38 
	10
	 R$          15,35 
	341
	 R$                    511,50 

	32
	kg
	Maça de 1ª
	 R$        2,00 
	1.278
	 R$         2.556,80 
	435
	 R$            870,40 
	136
	 R$           272,00 
	82
	 R$        163,20 
	381
	 R$         761,60 
	326
	 R$          652,80 
	82
	 R$        163,20 
	2.720
	 R$                 5.440,00 

	33
	kg
	Mamao Formosa de 1ª
	 R$        2,10 
	1.260
	 R$         2.646,15 
	429
	 R$            900,82 
	134
	 R$           281,51 
	80
	 R$        168,90 
	375
	 R$         788,21 
	322
	 R$          675,61 
	80
	 R$        168,90 
	2.681
	 R$                 5.630,10 

	34
	kg
	Manga -Jan-Fev-Nov-Dez 2
	 R$        2,00 
	230
	 R$           460,60 
	78
	 R$            156,80 
	25
	 R$             49,00 
	15
	 R$         29,40 
	69
	 R$         137,20 
	59
	 R$          117,60 
	15
	 R$          29,40 
	490
	 R$                    980,00 

	35
	kg
	Melancia-Jan-Fev 
	 R$        0,77 
	63
	 R$             48,86 
	22
	 R$              16,63 
	7
	 R$               5,20 
	4
	 R$           3,12 
	19
	 R$           14,55 
	16
	 R$            12,47 
	4
	 R$            3,12 
	135
	 R$                    103,95 

	36
	kg
	Melão 
	 R$        2,20 
	321
	 R$           706,22 
	109
	 R$            240,42 
	34
	 R$             75,13 
	20
	 R$         45,08 
	96
	 R$         210,36 
	82
	 R$          180,31 
	20
	 R$          45,08 
	683
	 R$                 1.502,60 

	37
	Esp
	Milho verde 200-Jan-Jul 5
	 R$        1,27 
	487
	 R$           618,39 
	166
	 R$            210,52 
	52
	 R$             65,79 
	31
	 R$         39,47 
	145
	 R$         184,20 
	124
	 R$          157,89 
	31
	 R$          39,47 
	1.036
	 R$                 1.315,72 

	38
	kg
	Morango Ago-Nov 4
	 R$        9,03 
	296
	 R$         2.673,78 
	101
	 R$            910,22 
	32
	 R$           284,45 
	19
	 R$        170,67 
	88
	 R$         796,45 
	76
	 R$          682,67 
	19
	 R$        170,67 
	630
	 R$                 5.688,90 

	39
	At
	Nabo 1000
	 R$        1,57 
	286
	 R$           449,38 
	97
	 R$            152,98 
	30
	 R$             47,81 
	18
	 R$         28,68 
	85
	 R$         133,86 
	73
	 R$          114,74 
	18
	 R$          28,68 
	609
	 R$                    956,13 

	40
	DZ
	Ovos de Galinha 
	 R$        2,20 
	1.280
	 R$         2.815,58 
	436
	 R$            958,50 
	136
	 R$           299,53 
	82
	 R$        179,72 
	381
	 R$         838,68 
	327
	 R$          718,87 
	82
	 R$        179,72 
	2.723
	 R$                 5.990,60 

	41
	Kg
	Pera-Jan-Fev
	 R$        3,27 
	26
	 R$             84,53 
	9
	 R$              28,78 
	3
	 R$               8,99 
	2
	 R$           5,40 
	8
	 R$           25,18 
	7
	 R$            21,58 
	2
	 R$            5,40 
	55
	 R$                    179,85 

	42
	kg
	Pêra Climatizada Mar-Jun
	 R$        4,73 
	327
	 R$         1.545,05 
	111
	 R$            525,98 
	35
	 R$           164,37 
	21
	 R$         98,62 
	97
	 R$         460,23 
	83
	 R$          394,48 
	21
	 R$          98,62 
	695
	 R$                 3.287,35 

	43
	kg
	Pêssego- Jan-Fev - Nov-Dez-
	 R$        2,65 
	200
	 R$           529,34 
	68
	 R$            180,20 
	21
	 R$             56,31 
	13
	 R$         33,79 
	60
	 R$         157,68 
	51
	 R$          135,15 
	13
	 R$          33,79 
	425
	 R$                 1.126,25 

	44
	kg
	Pimentão
	 R$        3,90 
	293
	 R$         1.141,96 
	100
	 R$            388,75 
	31
	 R$           121,49 
	19
	 R$         72,89 
	87
	 R$         340,16 
	75
	 R$          291,56 
	19
	 R$          72,89 
	623
	 R$                 2.429,70 

	45
	Unid.
	Repolho Branco -1000
	 R$        1,30 
	345
	 R$           449,09 
	118
	 R$            152,88 
	37
	 R$             47,78 
	22
	 R$         28,67 
	103
	 R$         133,77 
	88
	 R$          114,66 
	22
	 R$          28,67 
	735
	 R$                    955,50 

	46
	unid.
	Repolho Roxo -800
	 R$        1,90 
	306
	 R$           581,34 
	104
	 R$            197,90 
	33
	 R$             61,85 
	20
	 R$         37,11 
	91
	 R$         173,17 
	78
	 R$          148,43 
	20
	 R$          37,11 
	651
	 R$                 1.236,90 

	47
	At
	Rúcula -150
	 R$        1,35 
	349
	 R$           470,80 
	119
	 R$            160,27 
	37
	 R$             50,09 
	22
	 R$         30,05 
	104
	 R$         140,24 
	89
	 R$          120,20 
	22
	 R$          30,05 
	742
	 R$                 1.001,70 

	48
	At
	Salsa-80
	 R$        0,50 
	517
	 R$           258,27 
	176
	 R$              87,92 
	55
	 R$             27,48 
	33
	 R$         16,49 
	154
	 R$           76,93 
	132
	 R$            65,94 
	33
	 R$          16,49 
	1.099
	 R$                    549,50 

	49
	kg
	Tomate 
	 R$        2,90 
	974
	 R$         2.824,14 
	332
	 R$            961,41 
	104
	 R$           300,44 
	62
	 R$        180,26 
	290
	 R$         841,23 
	249
	 R$          721,06 
	62
	 R$        180,26 
	2.072
	 R$                 6.008,80 

	50
	kg
	Uva Climatizad-Mar-Abr
	 R$        3,00 
	0
	 R$                  -   
	0
	 R$                   -   
	0
	 R$                  -   
	0
	 R$              -   
	0
	 R$                -   
	0
	 R$                 -   
	0
	 R$               -   
	0
	 R$                           -   

	51
	kg
	Uva de Mesa-Jan-Fev
	 R$        2,97 
	34
	 R$           100,50 
	12
	 R$              34,21 
	4
	 R$             10,69 
	2
	 R$           6,42 
	10
	 R$           29,94 
	9
	 R$            25,66 
	2
	 R$            6,42 
	72
	 R$                    213,84 

	 
	 
	 
	 
	23.696
	 R$    42.877,48 
	8.067
	 R$    14.596,59 
	2.521
	 R$      4.561,43 
	1.512
	 R$  2.736,86 
	7.058
	 R$ 12.772,02 
	6.050
	 R$   10.947,44 
	1.512
	 R$  2.736,86 
	50416
	 R$            91.228,69 


QUANTIDADE/MÊS/SETOR

	
	
	
	Fund
	Mais Educ
	Eja
	Quilomb
	Pré Esc 
	Creche
	Filantrópicas
	Total

	1
	Abacate Jan Jun 4
	kg
	65
	22
	7
	4
	19
	17
	4
	138

	2
	Abacaxi 1000
	Uni
	599
	204
	64
	38
	178
	153
	38
	1.274

	3
	Abób. Cabutiá 
	Kg
	1036
	353
	110
	66
	309
	265
	66
	2.205

	4
	Abobrinha de Tronco Dez Mar 2
	Kg
	57
	19
	6
	4
	17
	15
	4
	121

	5
	Abób Italiana Jan Jul 5
	Kg
	90
	31
	10
	6
	27
	23
	6
	192

	6
	Acelga 400
	At
	385
	131
	41
	25
	115
	98
	25
	819

	7
	Aipim Mar Jul 5
	kg
	117
	40
	12
	7
	35
	30
	7
	248

	8
	Alface 200
	Pé
	671
	228
	71
	43
	200
	171
	43
	1.428

	9
	Alho 
	Kg
	45
	15
	5
	3
	13
	11
	3
	95

	10
	Ameixa Dez 1
	Kg
	80
	27
	9
	5
	24
	20
	5
	170

	11
	Banana Prata
	Kg
	2125
	724
	226
	136
	633
	543
	136
	4.522

	12
	Batata Doce 
	Kg
	415
	141
	44
	26
	123
	106
	26
	882

	13
	Batata Inglesa de 1ª
	Kg
	1556
	530
	166
	99
	464
	397
	99
	3.311

	14
	Bergamota Abr Set 6
	Kg
	689
	235
	73
	44
	205
	176
	44
	1.466

	15
	Berinjela
	Kg
	286
	97
	30
	18
	85
	73
	18
	609

	16
	Beterraba 1000
	At
	306
	104
	33
	20
	91
	78
	20
	651

	17
	Brócolis 400
	Uni
	316
	108
	34
	20
	94
	81
	20
	672

	18
	Caqui Mar Abr 2
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	19
	Cebola 
	Kg
	908
	309
	97
	58
	270
	232
	58
	1.932

	20
	Cebolinha 80
	At
	559
	190
	60
	36
	167
	143
	36
	1.190

	21
	Cenoura 
	Kg
	882
	300
	94
	56
	263
	225
	56
	1.876

	22
	Chuchu Fev Jul 5
	Kg
	117
	40
	12
	7
	35
	30
	7
	248

	23
	Couve Chinesa 1400
	Uni
	286
	97
	30
	18
	85
	73
	18
	609

	24
	Couve Flor 800
	Uni
	352
	120
	37
	22
	105
	90
	22
	749

	25
	Couve Manteiga 250
	At
	342
	116
	36
	22
	102
	87
	22
	728

	26
	Couve Verde 300
	At
	605
	206
	64
	39
	180
	155
	39
	1.288

	27
	Espinafre 500
	At
	299
	102
	32
	19
	89
	76
	19
	637

	28
	Figo Jan Mar 1
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	29
	Laranja Suco de 1ª
	Kg
	1300
	442
	138
	83
	387
	332
	83
	2.765

	30
	Laranja de Mesa Mai Jul 3
	Kg
	176
	60
	19
	11
	52
	45
	11
	374

	31
	Limão Fev Ago 6
	Kg
	160
	55
	17
	10
	48
	41
	10
	341

	32
	Maçã de 1ª
	Kg
	1278
	435
	136
	82
	381
	326
	82
	2.720

	33
	Mamão Formosa de 1ª
	kg
	1260
	429
	134
	80
	375
	322
	80
	2.681

	34
	Manga JanFevNovDez 2
	Kg
	230
	78
	25
	15
	69
	59
	15
	490

	35
	Melancia Jan Fev 0
	Kg
	63
	22
	7
	4
	19
	16
	4
	135

	36
	Melão
	kg
	321
	109
	34
	20
	96
	82
	20
	683

	37
	Milho Verde 200 Jan Jul 5
	Esp
	487
	166
	52
	31
	145
	124
	31
	1.036

	38
	Morango Ago Nov 4
	Kg
	296
	101
	32
	19
	88
	76
	19
	630

	39
	Nabo 1000
	At
	286
	97
	30
	18
	85
	73
	18
	609

	40
	Ovos de Galinha
	Dz
	1280
	436
	136
	82
	381
	327
	82
	2.723

	41
	Pera Jan Fev 0
	Kg
	26
	9
	3
	2
	8
	7
	2
	55

	42
	Pera Climatizada Mar Jun 4
	Kg
	327
	111
	35
	21
	97
	83
	21
	695

	43
	Pêssego JanFevNovDez 2
	Kg
	200
	68
	21
	13
	60
	51
	13
	425

	44
	Pimentão
	Kg
	293
	100
	31
	19
	87
	75
	19
	623

	45
	Repolho Branco 1000
	Uni
	345
	118
	37
	22
	103
	88
	22
	735

	46
	Repolho Roxo 800
	Uni
	306
	104
	33
	20
	91
	78
	20
	651

	47
	Rúcula 150
	At
	349
	119
	37
	22
	104
	89
	22
	742

	48
	Salsa 80
	At
	517
	176
	55
	33
	154
	132
	33
	1.099

	49
	Tomate
	Kg
	974
	332
	104
	62
	290
	249
	62
	2.072

	50
	Uva Climatizada Mar Abr 2
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	51
	Uva de Mesa Jan Fev 1
	kg
	34
	12
	4
	2
	10
	9
	2
	72

	
	Total
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50.416

	
	
	
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês5
	Mês 6
	Mês 07
	

	Ítem
	Produto
	Uni
	jun/13
	jul/13
	ago/13
	set/13
	out/13
	nov/13
	dez/13
	Total 

	1
	Abacate Jan Jun 4
	kg
	138
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	138

	2
	Abacaxi 1000
	Uni
	182
	182
	182
	182
	182
	182
	182
	1274

	3
	Abób. Cabutiá 
	Kg
	315
	315
	315
	315
	315
	315
	315
	2205

	4
	Abobrinha de Tronco Dez Mar 2
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	121
	121

	5
	Abób Italiana Jan Jul 5
	Kg
	96
	96
	0
	0
	0
	0
	0
	192

	6
	Acelga 400
	At
	117
	117
	117
	117
	117
	117
	117
	819

	7
	Aipim Mar Jul 5
	kg
	124
	124
	0
	0
	0
	0
	0
	248

	8
	Alface 200
	Pé
	204
	204
	204
	204
	204
	204
	204
	1428

	9
	Alho 
	Kg
	14
	13
	14
	14
	14
	13
	13
	95

	10
	Ameixa Dez 1
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	170
	170

	11
	Banana Prata
	Kg
	646
	646
	646
	646
	646
	646
	646
	4522

	12
	Batata Doce 
	Kg
	126
	126
	126
	126
	126
	126
	126
	882

	13
	Batata Inglesa de 1ª
	Kg
	473
	473
	473
	473
	473
	473
	473
	3311

	14
	Bergamota Abr Set 6
	Kg
	367
	365
	367
	367
	0
	0
	0
	1466

	15
	Berinjela
	Kg
	87
	87
	87
	87
	87
	87
	87
	609

	16
	Beterraba 1000
	At
	93
	93
	93
	93
	93
	93
	93
	651

	17
	Brócolis 400
	Uni
	96
	96
	96
	96
	96
	96
	96
	672

	18
	Caqui Mar Abr 2
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	19
	Cebola 
	Kg
	276
	276
	276
	276
	276
	276
	276
	1932

	20
	Cebolinha 80
	At
	170
	170
	170
	170
	170
	170
	170
	1190

	21
	Cenoura 
	Kg
	268
	268
	268
	268
	268
	268
	268
	1876

	22
	Chuchu Fev Jul 5
	Kg
	124
	124
	0
	0
	0
	0
	0
	248

	23
	Couve Chinesa 1400
	Uni
	87
	87
	87
	87
	87
	87
	87
	609

	24
	Couve Flor 800
	Uni
	107
	107
	107
	107
	107
	107
	107
	749

	25
	Couve Manteiga 250
	At
	104
	104
	104
	104
	104
	104
	104
	728

	26
	Couve Verde 300
	At
	184
	184
	184
	184
	184
	184
	184
	1288

	27
	Espinafre 500
	At
	91
	91
	91
	91
	91
	91
	91
	637

	28
	Figo Jan Mar 1
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	29
	Laranja Suco de 1ª
	Kg
	395
	395
	395
	395
	395
	395
	395
	2765

	30
	Laranja de Mesa Mai Jul 3
	Kg
	187
	187
	0
	0
	0
	0
	0
	374

	31
	Limão Fev Ago 6
	Kg
	113
	113
	115
	 
	 
	 
	 
	341

	32
	Maçã de 1ª
	Kg
	390
	388
	390
	388
	388
	388
	388
	2720

	33
	Mamão Formosa de 1ª
	kg
	383
	383
	383
	383
	383
	383
	383
	2681

	34
	Manga JanFevNovDez 2
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	245
	245
	490

	35
	Melancia Jan Fev 0
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	135
	135

	36
	Melão
	kg
	98
	97
	98
	98
	98
	97
	97
	683

	37
	Milho Verde 200 Jan Jul 5
	Esp
	518
	518
	0
	0
	0
	0
	0
	1036

	38
	Morango Ago Nov 4
	Kg
	0
	0
	157
	157
	158
	158
	0
	630

	39
	Nabo 1000
	At
	87
	87
	87
	87
	87
	87
	87
	609

	40
	Ovos de Galinha
	Dz
	389
	389
	389
	389
	389
	389
	389
	2723

	41
	Pera Jan Fev 0
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	55
	55

	42
	Pera Climatizada Mar Jun 4
	Kg
	695
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	695

	43
	Pêssego JanFevNovDez 2
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	212
	213
	425

	44
	Pimentão
	Kg
	89
	89
	89
	89
	89
	89
	89
	623

	45
	Repolho Branco 1000
	Uni
	105
	105
	105
	105
	105
	105
	105
	735

	46
	Repolho Roxo 800
	Uni
	93
	93
	93
	93
	93
	93
	93
	651

	47
	Rúcula 150
	At
	106
	106
	106
	106
	106
	106
	106
	742

	48
	Salsa 80
	At
	157
	157
	157
	157
	157
	157
	157
	1099

	49
	Tomate
	Kg
	296
	296
	296
	296
	296
	296
	296
	2072

	50
	Uva Climatizada Mar Abr 2
	Kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	51
	Uva de Mesa Jan Fev 1
	kg
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	72
	72


ESPECIFICAÇÃO   DOS PRODUTOS –  HORTIFRUTIGRANJEIROS
	
	
	

	Item 
	Unid
	Especificação

	01
	kg
	Abacate – Fruto de tamanho médio ou grande, limpo, íntegro, sem rachaduras ou manchas escuras com polpa firme, por maturar.

	02
	Uni
	Abacaxi – Fruto de tamanho médio, com coroa, pesando no mínimo 1 kg, íntegro em amadurecimento ou maduro sem danos.

	03
	Kg
	Abóbora cabutiá – Fruto  íntegro,bem formado com polpa madura sem danos que exponha a polpa a sujidades.

	04
	kg
	Abobrinha de Tronco – Fruto íntegro sem danos ou furos na casca de cor verde e boa aparência.

	05
	Kg
	Abóbrinha Italiana – Fruto íntegro sem danos ou furos na casca com polpa firme madura sem sujidades e de boa aparência..

	06
	At
	Acelga – Folhas frescas, de coloração verde uniforme, bem limpas, com talos amarrados e peso mínimo de 400g/atado. 

	07
	kg
	Aipim – Tubérculo com diâmetro médio, sem terra ou sujidades aderidas, novo, polpa de cor interna branca ou amarela uniformes.

	08
	Pé
	Alface  – Folhas lisas ou crespas, tenras, lavadas, sem indícios de florescimento, pé bem formado com no mínimo 200g.

	09
	Kg
	Alho – Cabeças íntegras e limpas, com bulbos bem formados sem brotos, sabor e odor  típicos peso mínimo 50g/cabeça.

	10
	Kg
	Ameixa – Frutos limpos,em amadurecimento ou maduros, textura firme ou levemente macia, cor roxa, vermelha ou amarela, sem danos ou amassamentos.

	11
	Kg
	Banana Prata – Pencas íntegras, limpas com frutos bem formados em amadurecimento ou maduros. textura firme bem aderidos aos talos e sem danos.

	12
	Kg
	Batata Doce  – Tubérculos limpos, bem formados, sem danos, textura firme, sem broto ou sujidades.

	13
	Kg
	Batata Inglesa – Tubérculos limpos, bem formados, sem danos, textura firme, sem brotos ou sujidade.

	14
	Kg
	Bergamota – Fruto íntegro e fresco com talo, sem danos em maturação à maduro com polpa e casca firmes.

	15
	Kg
	Berinjela – Fruto bem desenvolvido, íntegro e limpo, com polpa madura e firme, sem danos ou sujidades aderidas a casca.. 

	16
	At
	Beterraba –Tubérculos médios, limpos e com ramas. Bem desenvolvidos, frescos íntegros. Sem danos. Bulbo maduro e firme. Talos atados com no mínimo 1,0 kg.

	17
	Uni
	Brócolis - Hortaliça limpa, fresca, íntegra e com inflorescência bem desenvolvida . Sem  fungos aderidos, partes amareladas ou amassadas. Acondicionado em bandejas envoltas em filme transparente ou amarrados em atados com no mínimo 400g a unidade.

	18
	Uni
	Caqui – Frutos limpos em amadurecimento ou maduros. Com textura firme sem danos ou sijidades aderidas com sabor adocicado e não adstringente.

	19
	Kg
	Cebola – Bulbo de tamanho médio (caixa 3), limpo com textura firme, casca bem aderida, sem brotos, sujidades, partes moles e desrestiados.

	20
	At
	Cebolinha – Vegetal fresco com cor verde viçosa, folhas limpas e íntegras com textura firme sem partes secas atadas em molhos de no mínimo 80g. 

	21
	Kg
	Cenoura – Tubérculo limpo, bem formado, fresco, de tamanho médio sem danos com textura firme, de cor uniforme, sem ramas ou sujidades aderidas.

	22
	Kg
	Chuchu – Fruto limpo, fresco, bem desenvolvido e íntegro, sem danos, de cor verde ou branca com textura firme e sem sujidade aderias à casca.

	23
	Uni
	Couve Chinesa  – Folhas frescas e viçosas, bem limpas e íntegras. Cabeça bem formada com peso mínimo de 1,4kg/unidade.

	24
	Uni
	Couve Flor  - Hortaliça limpa, fresca com inflorescência bem desenvolvida e fechada. Com poucas ramas e isento de  fungos (manchas escuras) ou partes amassadas. Peso mínimo 0,8/unidade.

	25
	At
	Couve Manteiga – Folhas livres de manchas escuras ou amareladas sem sinais de murcha. Atado com peso mínimo de 250g.

	26
	At
	Couve Verde – Folhas livres de manchas escuras ou amareladas sem sinais de murcha. Atado com peso mínimo de 300g.

	27
	At
	Espinafre – Talhos com folhas abundantes, limpas, viçosas e bem formadas. Sem fungos, folhas amarelas. Atado com peso mínimo de 500g.

	28
	Kg 
	Figo – Frutos limpos, em amadurecimento ou maduros, bem formados, textura firme, suculentos. Sem danos  ou sujidades.

	29
	Kg
	Laranja Suco  – Frutas de 1ª qualidade,  bem formadas, de tamanho uniforme, maduras e frescas, com cascas limpas e sem danos com ou sem sementes.

	30
	Kg
	Laranja de mesa – Frutas de 1ª qualidade bem formadas, de tamanho uniforme maduras efrescas, com cascas limpas sem danos e sem sementes

	31
	Kg
	Limão – Fruto maduro, limpo, bem formado, textura firme e suculento. Tipo Taiti ou bergamota,sem danos ou sujidades. 

	32
	Kg
	Maçã - Frutas de 1ª qualidade de tamanho médio e uniforme, limpas, maduras, frescas, bem formadas, suculentas de sabor e odor agradáveis. Sem rachaduras, sujidades manchas escuras, pedaços apodrecidos, amassamentos ou resíduos químicos aderidos.

	33
	kg
	Mamão – Fruta de 1ª qualidade da variedade formosa, com casca limpa em amadurecimento ou madura, fresca, bem formada, suculenta e adocicada.Sem danos ou sujidades.

	34
	Kg
	Manga – Fruta de 1ª qualidade de tamanho médio e uniforme, com casca limpa em amadurecimento ou madura, fresca, bem formada.Sem danos ou sujidades.

	35
	Kg
	Melancia  – Fruta madura, com casca limpa, bem formada.Sem danos, amassamentos ou sujidades. Permitir “calar” se necessário.

	36
	kg
	Melão  - De variedade do tipo espanhol, cantaloupe, gaúcho ou outras, de sementes híbridas ou convencionais, desde que estejam bem formados, em amadurecimento ou maduro sem sujidades.

	37
	Esp
	Milho Verde – Espigas bem granadas, limpas com grãos frescos e suculentos. 1/3 da lateral sem casca sem barba para verificação. Acondicionados em bandejas envoltas em filme plástico  ou em saco plástico transparente, contendo 03 unidades em cada embalagem. Cada espiga deverá ter peso mínimo de 200g

	38
	kg
	Morango - Fruta madura, limpa, bem formada, textura firme e suculenta. Sem unidades verdes, amassadas ou podres. Acondicionadas em bandejas  envoltas em filme plástico  ou em saco plástico transparente com no mínimo 300g cada embalagem.

	39
	At
	Nabo – Tubérculos e ramas limpos, frescos, bem desenvolvidos e íntegros, sem danos ou sujidades com talos amarrados de no mínimo 1kg.

	40
	Dz
	Ovos de Galinha - tipo 1 (60g/unidade), limpos, frescos, cor branca com casca íntegra. Acondicionado com proteção individual.

	41
	Kg
	Pera – Fruta madura e por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem danos, sujidades ou partes internas com apodrecimento.

	42
	Kg
	Pera Climatizada – Fruta madura ou por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem danos, sujidades ou partes internas com apodrecimentos.

	43
	kg
	Pêssego – Fruta madura ou por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme e sem danos.

	44
	Kg
	Pimentão: Fruto bem formado de tamanho médio sem danos ou sujidades aderidas.

	45
	Uni
	Repolho Branco  -  Cabeça bem formada, de cor branca ou verde claro, com folhas íntegras, frescas e bem aderidas sem danos ou sujidades. Peso mínimo de 1 kg/unidade.

	46
	Uni
	Repolho Roxo -  Vegetal bem formado, de cor roxa, limpo com folhas íntegras, frescas e bem aderidas sem danos ou sujidades. Peso mínimo de 0,8kg/unidade..

	47
	At
	Rúcula – Folhas frescas com cor verde viçosa, limpas e íntegras com textura firme sem partes secas ou amareladas, atadas em molhos de no mínimo 150g.

	48
	At
	Salsa -  Folhas frescas com cor verde viçosa, limpas e íntegras com textura firme sem fungos, partes secas ou amareladas, atadas em molhos de no mínimo 80g.

	49
	Kg
	Tomate – Fruto de 1ª qualidade de tamanho médio, limpo, maduro, fresco, bem formado e suculento. Sem danos ou sujidades..

	50
	Kg
	Uva climatizada – Cachos íntegros, limpos com bagas bem formadas, maduras, textura firme, bem aderidas ao talo sem manchas ou danos.

	51
	kg
	Uva de mesa - Cachos íntegros, limpos com bagas bem formadas, maduras, textura firme, bem aderidas ao talo sem manchas ou danos.

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	
	
	
	
	Quantitativos por recurso vinculado 
	

	Item
	Unid
	Discriminação
	MÉDIA
R$
	Fundam.
	Mais Educação
	Eja
	Quilomb
	Pre-Escola
	Creche
	Conv.Entid.Ed.Inf
	Quant. TOTAL
	Valor TOTAL-R$

	
	
	
	
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	
	

	1
	kg
	Bolacha Com.Ret.no Fornecedor
	3,00
	2550
	 R$        7.649,25 
	868
	 R$     2.604,00 
	271,3
	 R$      813,75 
	163
	 R$        488,25 
	760
	 R$  2.278,50 
	651
	 R$  1.953,00 
	     163 
	 R$        488,25 
	5.425
	 R$  16.275,00 

	2
	kg
	Bolacha Com.Ent.nas  Escolas
	3,10
	7106
	 R$      22.029,84 
	2419,2
	 R$     7.499,52 
	756
	 R$   2.343,60 
	454
	 R$     1.406,16 
	2117
	 R$  6.562,08 
	1814,4
	 R$  5.624,64 
	     454 
	 R$     1.406,16 
	15.120
	 R$  46.872,00 

	 
	 
	TOTAL R$:
	 
	9.656
	 29.679,09 
	3.287
	 10.103,52 
	1.027
	3.157,35 
	616
	1.894,41 
	2.876
	8.840,58 
	2.465
	7.577,64 
	     616 
	 1.894,41 
	20.545
	 63.147,00 


 ANEXO II -  RELAÇÃO  DE PÃO TIPO BOLACHA
QUANTIDADE/MÊS/SETOR

	
	
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 7

	ITEM
	Produto
	Uni
	jun/13
	jul/13
	ago/13
	set/13
	out/13
	nov/13
	dez/13
	Total 

	1
	Bolacha Com. Ret.no Fornec.
	kg
	775
	775
	775
	775
	775
	775
	775
	5425

	2
	Bolacha Com. Entr. nas Esc.
	kg
	2160
	2160
	2160
	2160
	2160
	2160
	2160
	15120

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ITEM
	Produto
	Uni
	FUN
	MAIS EDU
	EJA
	QUILOM
	PRE ESCOLA
	CRECHE
	FILANT
	TOTAL

	1
	Bolacha Com. Ret.no Fornec.
	kg
	2549,75
	868
	271,25
	162,75
	759,5
	651
	162,75
	5425

	2
	Bolacha Com. Entr. nas Esc.
	kg
	7106,4
	2419,2
	756
	453,6
	2116,8
	1814,4
	453,6
	15120

	
	
	0,47
	0,16
	0,05
	0,03
	0,14
	0,12
	0,03
	20545
	20545
	


ANEXO III – RELAÇÃO DE LEITE INTEGRAL TIPO C
	Item
	Unid
	Discriminação
	MÉDIA
	Fundam.
	Mais Educação
	Eja
	Quilomb
	Pre-Escola
	Creche
	Conv.Entid.Ed.Inf
	Quant. TOTAL
	Valor TOTAL-R$

	
	
	
	
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	
	

	1
	Litros
	Leite Tipo C Integral
	1,62
	14.312
	R$ 23.184,63
	4.872
	R$      7.892,64
	1.523
	R$ 2.466,45
	914
	R$ 1.479,87
	4.263
	R$ 6.906,06
	3.654
	R$ 5.919,48
	914
	R$ 1.479,87
	30.450
	R$ 49.329,00

	TOTAL
	
	14.312
	R$ 23.184,63
	4.872
	R$      7.892,64
	1.523
	R$ 2.466,45
	914
	R$ 1.479,87
	4.263
	R$ 6.906,06
	3.654
	R$ 5.919,48
	914
	R$ 1.479,87
	30.450
	R$ 49.329,00


	ITEM
	Produto
	Uni
	FUND
	MAIS EDU
	EJA
	QUILOM
	PRE ESC
	CRECHES
	FILANT
	TOTAL

	1
	Leite Tipo C Integral
	Lit
	14311,5
	4872
	1522,5
	913,5
	4263
	3654
	913,5
	30450

	
	
	%
	0,47
	0,16
	0,05
	0,03
	0,14
	0,12
	0,03
	


QUANTIDADES/MÊS/SETOR

	
	
	
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 07
	

	ITEM
	Produto
	Uni
	jun/13
	jul/13
	ago/13
	set/13
	out/13
	nov/13
	dez/13
	Total 

	1
	Leite Tipo C Integral
	Lit
	4350
	4350
	4350
	4350
	4350
	4350
	4350
	30450


ANEXO IV – RELAÇÃO DE ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS
	 
	
	
	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	 
	Quantitativos por valores vinculados

	Item
	UNID
	Discriminação
	VALOR UNITARIO
	Fund.
	Mais Educação
	Eja
	Quilomb
	Pre-Esc
	Creche
	Conv.Entid.Ed.Inf
	Quant. Total
	Valor TOTAL-R$

	 
	 
	 
	 
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	 
	 

	1
	Unid
	Achocolatado Pó 400g
	 R$             1,81 
	661,29
	 R$             1.196,93 
	225,12
	 R$           407,47 
	70,35
	 R$        127,33 
	42,21
	 R$                 76,40 
	196,98
	 R$           356,53 
	168,84
	 R$              305,60 
	42,21
	 R$            76,40 
	1.407
	 R$            2.546,67 

	2
	Kg
	Açucar cristal 
	 R$             2,90 
	2.191,14
	 R$             6.354,31 
	745,92
	 R$        2.163,17 
	233,10
	 R$        675,99 
	139,86
	 R$               405,59 
	652,68
	 R$        1.892,77 
	559,44
	 R$           1.622,38 
	139,86
	 R$          405,59 
	4.662
	 R$          13.519,80 

	3
	Pact
	Amido de milho pact.200g
	 R$             1,29 
	608,65
	 R$                785,16 
	207,20
	 R$           267,29 
	64,75
	 R$          83,53 
	38,85
	 R$                 50,12 
	181,30
	 R$           233,88 
	155,40
	 R$              200,47 
	38,85
	 R$            50,12 
	1.295
	 R$            1.670,55 

	4
	Kg
	Arroz agulha Tipo 1
	 R$             2,56 
	3.595,97
	 R$             9.205,68 
	1.224,16
	 R$        3.133,85 
	382,55
	 R$        979,33 
	229,53
	 R$               587,60 
	1.071,14
	 R$        2.742,12 
	918,12
	 R$           2.350,39 
	229,53
	 R$          587,60 
	7.651
	 R$          19.586,56 

	5
	Kg
	Bebida Láctea sab. Choc
	 R$             2,28 
	506,66
	 R$             1.155,18 
	172,48
	 R$           393,25 
	53,90
	 R$        122,89 
	32,34
	 R$                 73,74 
	150,92
	 R$           344,10 
	129,36
	 R$              294,94 
	32,34
	 R$            73,74 
	1.078
	 R$            2.457,84 

	6
	Pact
	Biscoito Doce  800 g
	 R$             3,30 
	1.082,41
	 R$             3.571,95 
	368,48
	 R$        1.215,98 
	115,15
	 R$        380,00 
	69,09
	 R$               228,00 
	322,42
	 R$        1.063,99 
	276,36
	 R$              911,99 
	69,09
	 R$          228,00 
	2.303
	 R$            7.599,90 

	7
	Pact
	Biscoito Salgado 800 g
	 R$             3,30 
	1.082,41
	 R$             3.571,95 
	368,48
	 R$        1.215,98 
	115,15
	 R$        380,00 
	69,09
	 R$               228,00 
	322,42
	 R$        1.063,99 
	276,36
	 R$              911,99 
	69,09
	 R$          228,00 
	2.303
	 R$            7.599,90 

	8
	Pact
	Charque picado-vac. 500g
	 R$             8,00 
	383,52
	 R$             3.068,16 
	130,56
	 R$        1.044,48 
	40,80
	 R$        326,40 
	24,48
	 R$               195,84 
	114,24
	 R$           913,92 
	97,92
	 R$              783,36 
	24,48
	 R$          195,84 
	816
	 R$            6.528,00 

	9
	Pote
	Doce de Figo Crem. 400 g
	 R$             2,01 
	187,53
	 R$                376,94 
	63,84
	 R$           128,32 
	19,95
	 R$          40,10 
	11,97
	 R$                 24,06 
	55,86
	 R$           112,28 
	47,88
	 R$                96,24 
	11,97
	 R$            24,06 
	399
	 R$               801,99 

	10
	Pote
	Doce de Goiaba Crem 400 g
	 R$             2,00 
	187,53
	 R$                375,06 
	63,84
	 R$           127,68 
	19,95
	 R$          39,90 
	11,97
	 R$                 23,94 
	55,86
	 R$           111,72 
	47,88
	 R$                95,76 
	11,97
	 R$            23,94 
	399
	 R$               798,00 

	11
	Pote
	Doce de Leite 400 g
	 R$             2,66 
	230,30
	 R$                612,60 
	78,40
	 R$           208,54 
	24,50
	 R$          65,17 
	14,70
	 R$                 39,10 
	68,60
	 R$           182,48 
	58,80
	 R$              156,41 
	14,70
	 R$            39,10 
	490
	 R$            1.303,40 

	12
	Pote
	Doce de Uva Crem. 400 g
	 R$             2,00 
	187,53
	 R$                375,06 
	63,84
	 R$           127,68 
	19,95
	 R$          39,90 
	11,97
	 R$                 23,94 
	55,86
	 R$           111,72 
	47,88
	 R$                95,76 
	11,97
	 R$            23,94 
	399
	 R$               798,00 

	13
	Lat
	Extrato Tomate Lat 350 g
	 R$             1,10 
	371,77
	 R$                408,95 
	126,56
	 R$           139,22 
	39,55
	 R$          43,51 
	23,73
	 R$                 26,10 
	110,74
	 R$           121,81 
	94,92
	 R$              104,41 
	23,73
	 R$            26,10 
	791
	 R$               870,10 

	14
	Pact
	Far.de mandioca, média (pct 500gr)
	 R$             0,97 
	180,95
	 R$                175,52 
	61,60
	 R$             59,75 
	19,25
	 R$          18,67 
	11,55
	 R$                 11,20 
	53,90
	 R$             52,28 
	46,20
	 R$                44,81 
	11,55
	 R$            11,20 
	385
	 R$               373,45 

	15
	kg
	Far.de Milho M 1kg
	 R$             1,15 
	282,94
	 R$                325,38 
	96,32
	 R$           110,77 
	30,10
	 R$          34,62 
	18,06
	 R$                 20,77 
	84,28
	 R$             96,92 
	72,24
	 R$                83,08 
	18,06
	 R$            20,77 
	602
	 R$               692,30 

	16
	kg
	Farinha de Trigo esp.1 kg
	 R$             1,12 
	638,26
	 R$                714,85 
	217,28
	 R$           243,35 
	67,90
	 R$          76,05 
	40,74
	 R$                 45,63 
	190,12
	 R$           212,93 
	162,96
	 R$              182,52 
	40,74
	 R$            45,63 
	1.358
	 R$            1.520,96 

	17
	Pact
	Feijão Branco 500g
	 R$             2,30 
	621,81
	 R$             1.430,16 
	211,68
	 R$           486,86 
	66,15
	 R$        152,15 
	39,69
	 R$                 91,29 
	185,22
	 R$           426,01 
	158,76
	 R$              365,15 
	39,69
	 R$            91,29 
	1.323
	 R$            3.042,90 

	18
	Kg
	Feijão Carioca 
	 R$             3,48 
	694,19
	 R$             2.415,78 
	236,32
	 R$           822,39 
	73,85
	 R$        257,00 
	44,31
	 R$               154,20 
	206,78
	 R$           719,59 
	177,24
	 R$              616,80 
	44,31
	 R$          154,20 
	1.477
	 R$            5.139,96 

	19
	kg
	Feijão Preto 
	 R$             3,00 
	1.217,30
	 R$             3.651,90 
	414,40
	 R$        1.243,20 
	129,50
	 R$        388,50 
	77,70
	 R$               233,10 
	362,60
	 R$        1.087,80 
	310,80
	 R$              932,40 
	77,70
	 R$          233,10 
	2.590
	 R$            7.770,00 

	20
	Pact
	Feijão Vermelho 500g
	 R$             2,41 
	532,98
	 R$             1.284,48 
	181,44
	 R$           437,27 
	56,70
	 R$        136,65 
	34,02
	 R$                 81,99 
	158,76
	 R$           382,61 
	136,08
	 R$              327,95 
	34,02
	 R$            81,99 
	1.134
	 R$            2.732,94 

	21
	Lat
	Fermento Quím. Pó 100 g
	 R$             1,40 
	134,89
	 R$                188,85 
	45,92
	 R$             64,29 
	14,35
	 R$          20,09 
	8,61
	 R$                 12,05 
	40,18
	 R$             56,25 
	34,44
	 R$                48,22 
	8,61
	 R$            12,05 
	287
	 R$               401,80 

	22
	KG
	Gelatina em Pó pact 1kg
	 R$             0,98 
	546,14
	 R$                535,22 
	185,92
	 R$           182,20 
	58,10
	 R$          56,94 
	34,86
	 R$                 34,16 
	162,68
	 R$           159,43 
	139,44
	 R$              136,65 
	34,86
	 R$            34,16 
	1.162
	 R$            1.138,76 

	23
	Pact
	Lentilha 500g
	 R$             2,10 
	865,27
	 R$             1.817,07 
	294,56
	 R$           618,58 
	92,05
	 R$        193,31 
	55,23
	 R$               115,98 
	257,74
	 R$           541,25 
	220,92
	 R$              463,93 
	55,23
	 R$          115,98 
	1.841
	 R$            3.866,10 

	24
	Pote
	Margarina c/ Sal 500 g
	 R$             2,10 
	671,16
	 R$             1.409,44 
	228,48
	 R$           479,81 
	71,40
	 R$        149,94 
	42,84
	 R$                 89,96 
	199,92
	 R$           419,83 
	171,36
	 R$              359,86 
	42,84
	 R$            89,96 
	1.428
	 R$            2.998,80 

	25
	Pact
	Massa Sêmola C/Ovos 500g
	 R$             1,25 
	2.286,55
	 R$             2.858,19 
	778,40
	 R$           973,00 
	243,25
	 R$        304,06 
	145,95
	 R$               182,44 
	681,10
	 R$           851,38 
	583,80
	 R$              729,75 
	145,95
	 R$          182,44 
	4.865
	 R$            6.081,25 

	26
	Pote
	Mel   500 g
	 R$             5,30 
	286,23
	 R$             1.517,02 
	97,44
	 R$           516,43 
	30,45
	 R$        161,39 
	18,27
	 R$                 96,83 
	85,26
	 R$           451,88 
	73,08
	 R$              387,32 
	18,27
	 R$            96,83 
	609
	 R$            3.227,70 

	27
	Pact
	Milho de Pipoca 500 g
	 R$             1,25 
	562,59
	 R$                703,24 
	191,52
	 R$           239,40 
	59,85
	 R$          74,81 
	35,91
	 R$                 44,89 
	167,58
	 R$           209,48 
	143,64
	 R$              179,55 
	35,91
	 R$            44,89 
	1.197
	 R$            1.496,25 

	28
	Lat
	Óleo de soja 900 ml
	 R$             3,24 
	832,37
	 R$             2.696,88 
	283,36
	 R$           918,09 
	88,55
	 R$        286,90 
	53,13
	 R$               172,14 
	247,94
	 R$           803,33 
	212,52
	 R$              688,56 
	53,13
	 R$          172,14 
	1.771
	 R$            5.738,04 

	29
	Pact
	Polenta (Pact 500g)
	 R$             1,54 
	611,94
	 R$                942,39 
	208,32
	 R$           320,81 
	65,10
	 R$        100,25 
	39,06
	 R$                 60,15 
	182,28
	 R$           280,71 
	156,24
	 R$              240,61 
	39,06
	 R$            60,15 
	1.302
	 R$            2.005,08 

	30
	kg
	Sal refinado 1 kg
	 R$             0,79 
	273,07
	 R$                215,73 
	92,96
	 R$             73,44 
	29,05
	 R$          22,95 
	17,43
	 R$                 13,77 
	81,34
	 R$             64,26 
	69,72
	 R$                55,08 
	17,43
	 R$            13,77 
	581
	 R$               458,99 

	31
	Lat
	Sardinha conserva 130 g
	 R$             1,85 
	776,44
	 R$             1.436,41 
	264,32
	 R$           488,99 
	82,60
	 R$        152,81 
	49,56
	 R$                 91,69 
	231,28
	 R$           427,87 
	198,24
	 R$              366,74 
	49,56
	 R$            91,69 
	1.652
	 R$            3.056,20 

	32
	Lit
	Suco Laranja Cons. 1 L
	 R$             3,65 
	317,72
	 R$             1.159,68 
	108,16
	 R$           394,78 
	33,80
	 R$        123,37 
	20,28
	 R$                 74,02 
	94,64
	 R$           345,44 
	81,12
	 R$              296,09 
	20,28
	 R$            74,02 
	676
	 R$            2.467,40 

	33
	Lit
	Suco de Uva Cons.1L
	 R$             4,51 
	317,72
	 R$             1.432,92 
	108,16
	 R$           487,80 
	33,80
	 R$        152,44 
	20,28
	 R$                 91,46 
	94,64
	 R$           426,83 
	81,12
	 R$              365,85 
	20,28
	 R$            91,46 
	676
	 R$            3.048,76 

	34
	Uni
	Tempero Completo c/Pimenta - 270 g
	 R$             1,70 
	225,60
	 R$                383,52 
	76,80
	 R$           130,56 
	24,00
	 R$          40,80 
	14,40
	 R$                 24,48 
	67,20
	 R$           114,24 
	57,60
	 R$                97,92 
	14,40
	 R$            24,48 
	480
	 R$               816,00 

	 
	 
	TOTAL
	 
	24.153
	 R$      58.352,54 
	8.222
	 R$  19.864,70 
	2.569
	 R$  6.207,72 
	1.542
	 R$        3.724,63 
	7.194
	 R$  17.381,61 
	6.167
	 R$     14.898,52 
	1.542
	 R$    3.724,63 
	51.389
	 R$  124.154,35 


QUANTIDADE/MÊS/SETOR

	
	
	
	Fund
	Mais Educ
	Eja
	Quilomb
	PEsc 
	Crec 
	Filant 
	Total

	1
	Achocolatado Pó 400g
	Uni
	661,29
	225,12
	70,35
	42,21
	196,98
	168,84
	42,21
	1.407

	2
	Açucar cristal 
	Kg
	2.191,14
	745,92
	233,10
	139,86
	652,68
	559,44
	139,86
	4.662

	3
	Amido de milho pact. 200 g
	Pact
	608,65
	207,20
	64,75
	38,85
	181,30
	155,40
	38,85
	1.295

	4
	Arroz agulha Tipo 1 
	Kg
	3.595,97
	1.224,16
	382,55
	229,53
	1.071,14
	918,12
	229,53
	7.651

	5
	Bebida Láctea sab. Choc
	kg
	506,66
	172,48
	53,90
	32,34
	150,92
	129,36
	32,34
	1.078

	6
	Biscoito doce  800 g
	Pact.
	1.082,41
	368,48
	115,15
	69,09
	322,42
	276,36
	69,09
	2.303

	7
	Biscoito salgado 800 g
	Pact.
	1.082,41
	368,48
	115,15
	69,09
	322,42
	276,36
	69,09
	2.303

	8
	Charque picado vác 500g
	Pact.
	383,52
	130,56
	40,80
	24,48
	114,24
	97,92
	24,48
	816

	9
	Doce de Figo Crem. 400 g
	Pote
	187,53
	63,84
	19,95
	11,97
	55,86
	47,88
	11,97
	399

	10
	Doce de Goiaba C 400 g
	Pote
	187,53
	63,84
	19,95
	11,97
	55,86
	47,88
	11,97
	399

	11
	Doce de Leite 400 g
	Pote
	230,30
	78,40
	24,50
	14,70
	68,60
	58,80
	14,70
	490

	12
	Doce de Uva Crem. 400 g
	Pote
	187,53
	63,84
	19,95
	11,97
	55,86
	47,88
	11,97
	399

	13
	Extrato Tomate Lat 350 g
	Lat
	371,77
	126,56
	39,55
	23,73
	110,74
	94,92
	23,73
	791

	14
	Farinha de mandioca 500 g
	Pact
	180,95
	61,60
	19,25
	11,55
	53,90
	46,20
	11,55
	385

	15
	Far.de Milho Média 1kg
	Kg
	282,94
	96,32
	30,10
	18,06
	84,28
	72,24
	18,06
	602

	16
	Far.de Trigo esp.1 kg
	Kg
	638,26
	217,28
	67,90
	40,74
	190,12
	162,96
	40,74
	1.358

	17
	Feijão Branco 500g
	Pact.
	621,81
	211,68
	66,15
	39,69
	185,22
	158,76
	39,69
	1.323

	18
	Feijão Carioca 
	Kg
	694,19
	236,32
	73,85
	44,31
	206,78
	177,24
	44,31
	1.477

	19
	Feijão Preto 
	Kg
	1.217,30
	414,40
	129,50
	77,70
	362,60
	310,80
	77,70
	2.590

	20
	Feijão Vermelho 500g
	Pact.
	532,98
	181,44
	56,70
	34,02
	158,76
	136,08
	34,02
	1.134

	21
	Fermento Quím. Pó 100 g
	Lat
	134,89
	45,92
	14,35
	8,61
	40,18
	34,44
	8,61
	287

	22
	Gelatina em Pó pact 1kg
	Kg
	546,14
	185,92
	58,10
	34,86
	162,68
	139,44
	34,86
	1.162

	23
	Lentilha 500g
	Pact.
	865,27
	294,56
	92,05
	55,23
	257,74
	220,92
	55,23
	1.841

	24
	Margarina c/ Sal 500 g
	Pote
	671,16
	228,48
	71,40
	42,84
	199,92
	171,36
	42,84
	1.428

	25
	Massa Sêmola C/Ovos 500g
	Pct
	2.286,55
	778,40
	243,25
	145,95
	681,10
	583,80
	145,95
	4.865

	26
	Mel   500 g
	Pote
	286,23
	97,44
	30,45
	18,27
	85,26
	73,08
	18,27
	609

	27
	Milho para Pipoca 500 g
	Pct
	562,59
	191,52
	59,85
	35,91
	167,58
	143,64
	35,91
	1.197

	28
	Óleo de soja 900 ml
	Lat
	832,37
	283,36
	88,55
	53,13
	247,94
	212,52
	53,13
	1.771

	29
	Polentina  500 g
	Pct
	611,94
	208,32
	65,10
	39,06
	182,28
	156,24
	39,06
	1.302

	30
	Sal refinado 1 kg
	Kg
	273,07
	92,96
	29,05
	17,43
	81,34
	69,72
	17,43
	581

	31
	Sardinha conserva 130 g
	Lat
	776,44
	264,32
	82,60
	49,56
	231,28
	198,24
	49,56
	1.652

	32
	Suco Laranja Cons. 500ml
	Uni
	317,72
	108,16
	33,80
	20,28
	94,64
	81,12
	20,28
	676

	33
	Suco Uva Cons. 500ml
	Uni
	317,72
	108,16
	33,80
	20,28
	94,64
	81,12
	20,28
	676

	34
	Tempero Completo c/Pimenta - 270 g
	Uni
	225,60
	76,80
	24,00
	14,40
	67,20
	57,60
	14,40
	480

	
	
	
	24.153
	8.222
	2.569
	1.542
	7.194
	6.167
	1.542
	51.389


	
	
	
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 7
	

	Ítem
	Produto
	Uni
	jun/13
	jul/13
	ago/13
	set/13
	out/13
	nov/13
	dez/13
	Total 

	1
	Achocolatado Pó 400g
	Uni
	201
	201
	201
	201
	201
	201
	201
	1407

	2
	Açucar cristal 
	Kg
	666
	666
	666
	666
	666
	666
	666
	4662

	3
	Amido de milho pact. 200 g
	Pact
	185
	185
	185
	185
	185
	185
	185
	1295

	5
	Arroz agulha Tipo 1 
	Kg
	1093
	1093
	1093
	1093
	1093
	1093
	1093
	7651

	7
	Bebida Láctea sab. Choc
	kg
	154
	154
	154
	154
	154
	154
	154
	1078

	8
	Biscoito doce  800 g
	Pact.
	329
	329
	329
	329
	329
	329
	329
	2303

	9
	Biscoito salgado 800 g
	Pact.
	329
	329
	329
	329
	329
	329
	329
	2303

	10
	Charque picado vác 500g
	Pact.
	117
	116
	117
	117
	117
	116
	116
	816

	11
	Doce de Figo Crem. 400 g
	Pote
	57
	57
	57
	57
	57
	57
	57
	399

	12
	Doce de Goiaba C 400 g
	Pote
	57
	57
	57
	57
	57
	57
	57
	399

	13
	Doce de Leite 400 g
	Pote
	70
	70
	70
	70
	70
	70
	70
	490

	15
	Doce de Uva Crem. 400 g
	Pote
	57
	57
	57
	57
	57
	57
	57
	399

	18
	Extrato Tomate Lat 350 g
	Lat
	113
	113
	113
	113
	113
	113
	113
	791

	19
	Farinha de mandioca 500 g
	Pact
	55
	55
	55
	55
	55
	55
	55
	385

	20
	Far.de Milho Média 1kg
	Kg
	86
	86
	86
	86
	86
	86
	86
	602

	21
	Far.de Trigo esp.1 kg
	Kg
	194
	194
	194
	194
	194
	194
	194
	1358

	22
	Feijão Branco 500g
	Pact.
	189
	189
	189
	189
	189
	189
	189
	1323

	23
	Feijão Carioca 
	Kg
	211
	211
	211
	211
	211
	211
	211
	1477

	24
	Feijão Preto 
	Kg
	370
	370
	370
	370
	370
	370
	370
	2590

	25
	Feijão Vermelho 500g
	Pact.
	162
	162
	162
	162
	162
	162
	162
	1134

	27
	Fermento Quím. Pó 100 g
	Lat
	41
	41
	41
	41
	41
	41
	41
	287

	28
	Gelatina em Pó pact 1kg
	Kg
	166
	166
	166
	166
	166
	166
	166
	1162

	29
	Lentilha 500g
	Pact.
	263
	263
	263
	263
	263
	263
	263
	1841

	30
	Margarina c/ Sal 500 g
	Pote
	204
	204
	204
	204
	204
	204
	204
	1428

	32
	Massa Sêmola C/Ovos 500g
	Pct
	695
	695
	695
	695
	695
	695
	695
	4865

	33
	Mel   500 g
	Pote
	87
	87
	87
	87
	87
	87
	87
	609

	34
	Milho para Pipoca 500 g
	Pct
	171
	171
	171
	171
	171
	171
	171
	1197

	36
	Óleo de soja 900 ml
	Lat
	253
	253
	253
	253
	253
	253
	253
	1771

	37
	Polentina  500 g
	Pct
	186
	186
	186
	186
	186
	186
	186
	1302

	38
	Sal refinado 1 kg
	Kg
	83
	83
	83
	83
	83
	83
	83
	581

	39
	Sardinha conserva 130 g
	Lat
	236
	236
	236
	236
	236
	236
	236
	1652

	40
	Suco Laranja Cons. 500ml
	Uni
	97
	96
	97
	97
	97
	96
	96
	676

	42
	Suco Uva Cons. 500ml
	Uni
	97
	96
	97
	97
	97
	96
	96
	676

	43
	Tempero Completo c/Pimenta - 270 g
	Uni
	69
	68
	69
	69
	69
	68
	68
	480
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ANEXO V – RELAÇÃO DE  CARNE

	 
	Item
	Unid.
	Discriminação
	VALOR UNITA RIO
	Fundam.
	Mais Educação
	Eja
	Quilomb
	 Pre-Escola 
	Creche
	Conv.Entid.Ed.Inf
	Quant. TOTAL
	Valor TOTAL-R$

	
	
	
	
	
	QUANT.
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	 QUANT 
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	QUANT
	VALOR
	
	

	
	1
	kg
	Coxa e Sobre-Coxa
	5,73
	584
	 R$ 3.347,52 
	199
	 R$      1.139,58 
	62
	 R$    356,12 
	37
	 R$  213,67 
	               174 
	 R$        997,13 
	149
	 R$      854,69 
	37
	 R$     213,67 
	1.243
	 R$              7.122,39 

	
	2
	kg
	Peito de Frango
	7,62
	584
	 R$ 4.451,68 
	199
	 R$      1.515,47 
	62
	 R$    473,58 
	37
	 R$  284,15 
	               174 
	 R$     1.326,03 
	149
	 R$   1.136,60 
	37
	 R$     284,15 
	1.243
	 R$              9.471,66 

	
	3
	kg
	Carne Moída Bovina
	8,4
	1.332
	 R$ 11.192,58 
	454
	 R$      3.810,24 
	142
	 R$ 1.190,70 
	85
	 R$  714,42 
	               397 
	 R$     3.333,96 
	340
	 R$   2.857,68 
	85
	 R$     714,42 
	2.835
	 R$            23.814,00 

	
	4
	kg
	Centro de Paleta Bov
	8,7
	1.316
	 R$ 11.449,20 
	448
	 R$      3.897,60 
	140
	 R$ 1.218,00 
	84
	 R$  730,80 
	               392 
	 R$     3.410,40 
	336
	 R$   2.923,20 
	84
	 R$     730,80 
	2.800
	 R$            24.360,00 

	
	5
	kg
	Lingüiça de Carne Bovina
	8,4
	954
	 R$   8.014,44 
	325
	 R$      2.728,32 
	102
	 R$    852,60 
	61
	 R$  511,56 
	               284 
	 R$     2.387,28 
	244
	 R$   2.046,24 
	61
	 R$     511,56 
	2.030
	 R$            17.052,00 

	 
	TOTAIS
	4.771
	    38.455,42 
	1.624
	       13.091,21 
	508
	    4.091,00 
	305
	  2.454,60 
	1.421
	      11.454,81 
	1.218
	      9.818,41 
	305
	     2.454,60 
	10.151
	             81.820,05 


QUANTIDADE/MÊS/SETOR
	
	
	
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 7
	Mês 8
	Mês 9
	Mês 10
	

	ITEM
	Produto
	Uni
	jun/13
	jul/13
	ago/13
	set/13
	out/13
	nov/13
	dez/13
	Total 

	1
	Coxa e Sobre-Coxa 
	Kg
	178
	177
	178
	178
	178
	177
	177
	            1.243 

	2
	Peito de Frango 
	Kg
	178
	177
	178
	178
	178
	177
	177
	            1.243 

	3
	Carne Moída Bovina 
	Kg
	405
	405
	405
	405
	405
	405
	405
	            2.835 

	4
	Centro de Paleta Bov
	Kg
	400
	400
	400
	400
	400
	400
	400
	            2.800 

	5
	Lingüiça de Carne Bov
	Kg
	290
	290
	290
	290
	290
	290
	290
	            2.030 

	
	
	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	10.151


	TEM
	Produto
	Uni
	FUNDAM
	MAIS EDUC
	EJA 
	QUILOMB
	PRE ESC
	CRECHES
	FILANT
	 TOTAL 

	1
	Coxa e Sobre-Coxa 
	kg
	584
	199
	62
	37
	174
	149
	37
	1.243

	2
	Peito de Frango 
	kg
	584
	199
	62
	37
	174
	149
	37
	1.243

	3
	Carne Moída Bovina 
	kg
	1332
	454
	142
	85
	397
	340
	85
	2.835

	4
	Centro de Paleta Bov
	kg
	1316
	448
	140
	84
	392
	336
	84
	2.800

	5
	Lingüiça de Carne Bov
	kg
	954
	325
	102
	61
	284
	244
	61
	2.030

	
	
	
	0,47
	0,16
	0,05
	0,03
	0,14
	0,12
	0,03
	1

	
	
	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	10.151


ANEXO VI - RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS
	Nº de ordem
	Escola
	Localidade
	Tipo 
	Nº AI
	Telefone

Escola

	01
	Abreu Fialho
	R. Carlos Sergel, s/n – Subida da Serra 
	Urb
	442
	3241-3480

	02
	Alcebíades Gomes do Amaral
	Passo do Ibirapuitã
	Rur
	99
	

	03
	Aldrovando Santana
	Passo das Pedras
	Rur
	47
	

	04
	Arco Íris 
	R. Alberto Antonello, 582 Cohab – Armour 
	Urb
	70
	3242-9024

	05
	Augusto Pereira 
	Pontas do Upamaroti
	Rur
	9
	9604-1702

	06
	Aurélio Guerra 
	Vila Santa Rita
	Rur
	135
	3242-2962

	07
	Bem Querer
	R. Clementino Bica de Almeida, 410 – V. Julieta
	Urb
	72
	3241-3729

	08
	Bento Gonçalves 
	Vila Thomaz Vares Albornoz 
	Rur
	11
	(014)55 44007601

	09
	Camilo Alves Gisler 
	R. Castro Alves, 500 – Vila Santa Isabel
	Urb
	196
	3241-3846

	10
	Carina 
	R. Cel. Barbosa, 142 – V. Marim
	Urb
	127
	3241-5629

	11
	Carrossel
	R. Dom Pedro II, 2185 Caic Carolina 
	Urb
	142
	3243-6548

	12
	Célia Irulegui
	R. David Martins, 11 Br 158 Km 5
	Urb
	155
	3241-5610

	13
	Celina Vares Albornoz 
	Av. Daltro Filho, 1960 – centro
	Urb
	56
	3242-1711

	14
	Daniel Perlungiere
	Rincão de Palomas 
	Rur
	32
	

	15
	Dudu
	R. Manuel Prates Garcia, 1300 Wilson
	Urb
	71
	3244-5280

	16
	Duque de Caxias
	Madureira 
	Rur
	25
	

	17
	Est. João Antonio 
	R. Carlos Sergel, s/n Vila Santa Rosa 
	Urb
	56
	3241-5641

	18
	Favo de Mel 
	R. Bento Maciel, 419 Vila Nova Livramento
	Urb
	85
	3244-5282

	19
	Fofolete 
	R. Salgado Filho, 962
	Urb. 
	45
	3241-3687

	20
	Gente Pequena 
	Av. Presidente Vargas, 174 – B. Industrial Armour
	Urb
	59
	3244-4460

	21
	Gurizada 
	R. Rubens Pereira, 100 V. Planalto
	Urb
	78
	3244-5278

	22
	João Souto Duarte 
	R. Antônio Irulegui, 11 Vila Luiza Mazzei 
	Urb
	133
	3244-5294

	23
	Joca Paiva 
	R. Salgado Filho, 527 – Centro 
	Urb
	158
	3241-3660

	24
	Juvêncio de Lemos 
	Capão Alto – Upamaroti
	Rur
	7
	

	25
	Manoel Cavalheiro de Oliv.
	Cerros Verdes
	Rur
	10
	

	26
	Nei Vares 
	R. 7 Nocchi, 193 – Vila Emilia 
	Urb. 
	52
	3241-5617

	27
	Nepomuceno V. Brum
	R. Gastão Gisler, 118 Vila Progresso
	Urb
	199
	3243-6559

	28
	Nova Esperança
	Rincão das Palomas
	Rur
	6
	

	29
	Novo Pampeiro
	Álvaro Crespo            (Pampeiro)
	Rur
	36
	

	30
	Os Piás 
	R. Ari Rodrigues, 158 – Morada da Colina 
	Urb
	96
	3244-5281

	31
	Pacheco Prates 
	R. Toscano Barbosa, s/n Jardim do Wilson 
	Urb
	516
	3243-6565

	32
	Paulo Freire (Recanto) 
	Cerro da Cruz 
	Rur
	122
	

	33
	Pedro Alencastre 
	Rua Heitor Martine, 4426 – Estrada das Tropas
	Rur
	134
	3243-2335

	34
	Pery Ferrer
	Carcávio
	Rur
	12
	9624-5483

	35
	Policarpo Duarte 
	Rincão Bonito 
	Rur
	9
	

	36
	Professor Dias 
	R. José Eduardo Vasques, 43 Vila Bela Vista 
	Urb
	427
	3243-1155

	37
	Rafael V. da Cunha 
	Ibicuí da Armada
	Rur
	119
	

	38
	Roseli Nunes 
	Cerro da Trindade 
	Rur
	78
	

	39
	Saldanha Marinho 
	R. Dr. Fialho, 300 Centro 
	Urb
	276
	3241-3704

	40
	São Leopoldo 
	Faxina 
	Rur
	88
	

	41
	Silveira Martins 
	R. Barão do Ibirapuitã, 2155 Rincão do Caqueiro
	Urb
	255
	3243-4112

	42
	Sub Prefeitura
	Sub Prefeitura Upamaroti
	Rur
	8
	

	43
	Unidade Agrícola 
	Passo da Florentina 
	Rur
	126
	

	44
	APAE
	R.Vasco Alves, 434
	Urb
	21
	3242 1071

	45
	Cidade de Meninos
	R.Daltro Filho, 1405
	Urb
	38
	3243 1784

	46
	Conf. São Vicente de Paula
	Rua Argemiro Simões
	Urb
	56
	3241 1167

	47 
	Creche Santa Elvira
	Silveira Martins. 860, esq. Duque de Caxias
	Urb
	66
	3244 4260


ANEXO VII -  MODELO PROJETO DE VENDA

Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

	[image: image1.emf]
	Programa Nacional de Alimentação Escolar


	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

	Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº-----------

	I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	A – Grupo Formal

	1. Nome do Proponente


	2. CNPJ

	3. Endereço 


	4. Município 
	5.CEP

	6. Nome do representante legal 


	
	
	7.CPF
	8.DDD/Fone

	9.Banco 
	
	10.Nº da Agência 
	11.Nº da Conta Corrente


	

	B – Grupo Informal

	1. Nome do Proponente (NÃO PREENCHER)


	3. Endereço (NÃO PREENCHER)
	4. Município 
	5.CEP



	6. Nome da Entidade Articuladora 


	7.CPF (NÃO PREENCHER)
	8.DDD/Fone

	C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)

	1. Nome 
	2. CPF 
	3. DAP 
	4. Nº. da Agência 
	5. Nº. da Conta Corrente

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade 

Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento
	2. CNPJ 

88.124.961/0001-59
	3 .Município
Sant’Ana do Livramento

	4. Endereço 

Rivadávia Correa, s/nº
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	7 .CPF

-------------------

	III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	
	1. Nome do Agricultor Familiar
	2. Produto 
	3.Unidade 
	4.Quantidade 
	5.Preço/Unidade 
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	
	1. Nome do Agricultor Familiar
	2. Produto 
	3.Unidade 
	4.Quantidade 
	5.Preço/Unidade 
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	
	1. Nome do Agricultor Familiar
	2. Produto 
	3.Unidade 
	4.Quantidade 
	5.Preço/Unidade 
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	
	1. Nome do Agricultor Familiar
	2. Produto 
	3.Unidade 
	4.Quantidade 
	5.Preço/Unidade 
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	
	1. Nome do Agricultor Familiar
	2. Produto 
	3.Unidade 
	4.Quantidade 
	5.Preço/Unidade 
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	Total do projeto

	

	IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

	
	1. Produto 
	2.Unidade 
	3.Quantidade 
	4.Preço/Unidade 
	5.Valor Total por Produto

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Total do projeto:
	

	IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

	

	V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

	

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	________________________________________

Assinatura do Representante do Grupo Formal
	Fone/E-mail:

CPF:

	

	Local e Data:
	Agricultores Fornecedores do Grupo Informal
	Assinatura

	
	
	

	
	
	


ANEXO VIII – DECLARAÇÃO LIMITE DAP/ANO

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE POR DAP/ANO

O(A) .................................................................................................................., pessoa 

                                                              (nome do Grupo Formal)

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..............................................., com sede ..................................................................................................................................., CEP...................................., na cidade de ......................................................................,
neste ato representado(a) por ..............................................................................................

                                                (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) .........................................., ....................................................., .........................................,

           (nacionalidade)                                        (estado civil)                                          (profissão)

portador (a) da Cédula de Identidade  RG nº ..............................................., emitida por (pela) ......................../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF nº ............................................................., residente e domiciliado (a) .................................................................................................................................., CEP....................................., na cidade de .........................................................................,
nos termos do Estatuto Social, DECLARA que atenderá ao limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 38/2009 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.
Sant’Ana do Livramento, ........... de .............................. de 2013.

.................................................................................................

(Assinatura do Representante Legal do Grupo Formal)

IX -  DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013
O(A) .................................................................................................................., pessoa 

                                                              (nome do Grupo Formal)

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..............................................., com sede ..................................................................................................................................., CEP...................................., na cidade de ......................................................................,
neste ato representado(a) por ..............................................................................................

                                                (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) .........................................., ....................................................., .........................................,

           (nacionalidade)                                        (estado civil)                                          (profissão)

portador (a) da Cédula de Identidade  RG nº ..............................................., emitida por (pela) ......................../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF nº ............................................................., residente e domiciliado (a) .................................................................................................................................., CEP....................................., na cidade de .........................................................................,
nos termos do Estatuto Social, DECLARA, sob pena de lei, que tem condições de efetuar a entrega dos produtos cotados na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013, em meios de transporte adequados e em condições corretas de acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e necessárias de proteção contra contaminação e deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 38/2009 e demais normas que regem a o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no que couber, no sentido de garantir a Segurança Alimentar e Nutricional dos beneficiários.
Sant’Ana do Livramento, ........... de .............................. de 2013.

.................................................................................................

(Assinatura do Representante Legal do Grupo Formal)
ANEXO X – TERMO DE RECEBIMENTO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013
Atesto  que   a  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO  LIVRAMENTO, Entidade  Executora  do  PROGRAMA  DE   ALIMENTAÇÃO   ESCOLAR  DO MUNICÍPIO,   CNPJ  nº 88.124.961.0001/59 ,  em    nome   do(a) 

................................................................................................................, representada pelo 

(Instituição Educacional) 

servidor.................................................................................................................................., 
                      (Diretor ou Vice-Diretor ou Supervisor Administrativo ou Pedagógico ou Secretário Escolar) 

matrícula ............................................ recebeu em .....de ................. de ........ do contratado
                                      (idem)
..............................................................................................................................................,
(Razão Social da Organização)
os produtos relacionados a seguir:

	Especificação do Produto
	Quantidade
	Unidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL
	


Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$......................... (...............................................................................................).    Informo, ainda, que os produtos recebidos estão de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta Instituição Educacional, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição de gêneros oriundos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.

Sant’Ana do Livramento , ........... de .............................. de 2013.

....................................................................................................................................

(Assinatura, carimbo e matrícula do Representante Legal da Instituição Educacional)

....................................................................................................................................
(Assinatura do Representante Legal da Organização
ANEXO XI -    DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Dados da empresa:

NOME:

CNPJ:

ENDEREÇO:

CPF:


Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita declaro sob as penas da lei e para os fins da Chamada Pública nº 004/2013, que a empresa por mim representada, não está suspensa temporariamente da participação em licitação, nem impedida de contratar como Poder Público e, da mesma forma, não está  na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

Local, -----------------/-------------------------/ de 2013.

------------------------------------------------------------

Assinatura

Nome:

ANEXO XII – DECLARAÇÃO MENOR
À  Prefeitura Municipal de Sant’ Ana do Livramento

DECLARAÇÃO


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento  CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013 em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16  (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

........................................................, em..................de......................... de  2013.

Razão social:...........................................

Assinatura:...............................................

ANEXO   XIII -  MINUTA DO CONTRATO

	CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 004/2013
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CONTRATO N.º_________/2013



CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1 Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representado pelo Sr. Glauber Gularte Lima, prefeito municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa .............. sito na .............., ......, bairro............, ..................._........., CEP ............, fone:...........  inscrito no CNPJ sob o nº ......................, fone: ......................, doravante denominado CONTRATADO, para fornecer  o que consta na CHAMADA PÚBLICA 004/2013 - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,  fundamentado nas disposições Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, na Resolução CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009,  e demais documentos legais que regem a matéria,  mediante as condições expressas nas demais cláusulas seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 É objeto desta contratação a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal destinada ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino  em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições definidas na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013 e seus anexos, os quais ficam fazendo parte integrante do presente CONTRATO, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
3.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá entregar os gêneros alimentícios nas Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino de acordo com o CRONOGRAMA DE ENTREGA elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS NAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS  (CRONOGRAMA DE ENTREGA)
4.1 O CRONOGRAMA DE ENTREGA será disponibilizado, pela Secretaria de Educação, após a assinatura do CONTRATO,  com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data prevista para iniciar a distribuição. A “Ordem” para início da distribuição dos produtos ficará a cargo da Secretaria de Educação, que expedirá documento para tal fim.  O CRONOGRAMA DE ENTREGA poderá sofrer ajustes e modificações ao longo do ano pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o que será devidamente informado ao GRUPO FORMAL com a devida antecedência. 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ..................... (....................................................), obedecendo-se ao limite de valor individual de venda do Agricultor e Empreendedor de Base Familiar Rural Organizado em Grupo Formal, segundo a legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 004/2013 correrão à conta dos recursos provenientes do Orçamento do Município, previstos na Lei Orçamentária Anual e repassados pelo FNDE, mediante a seguinte dotação orçamentária: 05.01.12.361.0024.4030.339030.0000 CR 205 – RECURSO 0001-Livre; 05.04.12.361.0025.4030.339030.0000 CR 402 – RECURSO 1016 – PNAE; 05.01.12.365.0024.4031.339030.0000 CR 207 – RECURSO 0001 – Livre; 05.04.12.365.0025.4057.339030.0000 CR 430 – RECURSO 1016 – PNAE; 05.04.12.365.0025.4058.339030.0000 CR 433 – RECURSO 1016 PNAE; 05.04.12.361.0025.4404.339030.0000  CR 42551 – RECURSO 1179 QUILOMBOLAS; 05.04.12.361.0025.4407.339030.0000 CR 43135 CR 43135 RECURSO 1163 EJA; 05.04.12.361.0025.4419.339030.0000 CR 43472 – RECURSO 1016 PNAE

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal até 30 (Trinta) dias após a apresentação do documento fiscal correspondente emitido pelo(a) CONTRATADO(A). O documento fiscal deverá ser apresentado à Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o(s) respectivo(s) Termo(s) de Recebimento, devidamente assinado(s) pelos responsáveis com o aceite dos produtos nas Instituições Educacionais, imediatamente após a conclusão de entrega de cada etapa, bem como com o atesto pelo executor do contrato designado pela Secretaria de Educação. 

7.2 Não será efetuado nenhum pagamento ao(à) CONTRATADO(A) enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.3 A Prefeitura Municipal se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de pagamento a ser efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que integre o GRUPO FORMAL CONTRATADO, cabendo-lhe, como organização representativa, realizar o devido repasse de recursos no valor correspondente ao estabelecido no Projeto de Venda.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O CONTRATO terá vigência até 31 de dezembro de 2013, a partir da sua assinatura, podendo ser aditado, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as condições estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 A Secretaria de Educação, em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular, poderá realizar as seguintes ações quanto ao CONTRATO:
a) modificá-lo unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A);

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos de infração contratual ou inaptidão do(a) CONTRATADO(A);

c) fiscalizá-lo quanto a sua execução por meio dos servidores (executores internos) designados para este fim; 

d) aplicar sanções ao(à) CONTRATADO(A), motivadas pela inexecução parcial ou total do CONTRATO;

e) emitir as Notas de Empenho para fazer face às despesas contratadas; e

f) efetuar os pagamentos das despesas contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

10.1 O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer o(s) gênero(s) alimentício(s) descrito(s) no Projeto de Venda de acordo com: os padrões de identidade e qualidade estabelecidos na legislação vigente sobre alimentos; as especificações técnicas elaboradas pela Secretaria de Educação; e as datas previstas no Cronograma de Entrega.

10.2 O(A) CONTRATADO(A) tem ciência de todas as exigências legais especificadas para alimentação escolar das Instituições Educacionais, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades aplicáveis da legislação administrativa, civil e penal.

10.3 O(A) CONTRATADO(A) deverá guardar, pelo prazo de 05(cinco) anos, as cópias das Notas Fiscais de Venda ou documento equivalente dos produtos cotados conforme Projeto de Venda, estando à disposição para comprovação dos órgãos fiscalizadores do PNAE. 
10.4 É de exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) o ressarcimento de danos causados à Prefeitura Municipal, suas Instituições Educacionais ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

10.5 Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA em, no máximo, 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo órgão, os valores individuais de venda dos participantes, consoante o documento de Projeto de Venda.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1 O CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre a Prefeitura Municipal e o(s) representante(s) legal(is) do(a) CONTRATADO(A), desde que ouvidos os representados;

b) Pela inobservância de quaisquer condições estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013;

c) Quaisquer dos motivos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula ou pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a Prefeitura Municipal aplicará ao GRUPO FORMAL contratado as seguintes penalidades, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia:

e. advertência, que será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade cometida pelo GRUPO FORMAL contratado acarrete conseqüências de pequena monta; 

f. multa de 0,2 % (dois décimos de percentual) por dia de atraso na entrega, limitada esta ao fornecimento não efetuado até o máximo de 05 (cinco) dias da data estabelecida para entrega, após o qual será considerado inexecução parcial do contrato. É vedado acumular 02 (duas) ou mais entregas de produtos perecíveis e semiperecíveis em um mesmo período, a não ser por solicitação expressa da Secretaria de Educação. O valor da multa será deduzido do documento fiscal a ser pago. 

g. multa de 5% (cinco por cento) aplicada ao valor do documento fiscal referente a cada etapa de entrega, no caso de inexecução parcial do contrato. O valor da multa será deduzido do documento fiscal a ser pago; e 

h. impedimento do GRUPO FORMAL contratado de licitar e contratar com o Governo do Município de  Sant’Ana do Livramento/RS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas na CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2013 e no CONTRATO quando: retardar a assinatura/celebração do CONTRATO após sua convocação; deixar de entregar ou apresentar documentação ou de retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; fraudar na execução do CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo; e cometer fraude fiscal. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

13.1 A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial local e no site do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos não expressamente regulados no presente ajuste serão resolvidos pela Prefeitura Municipal em conjunto com a Secretaria de Educação, obedecidas às disposições legais aplicadas à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1 O foro para dirimir questões relativas a presente contratação será o de Sant’ Ana do Livramento/RS.

15.2 E, por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Sant’ Ana do Livramento, .......de ........... de 2013
GALUBER GULARTE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Pelo (a) CONTRATADO(A)
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